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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) EM TODOS OS ITENS, EXCETO NOS 

ITENS 02, 05, 06, 07, 11, 14, 16, 17, 18, 19, 25, 27 E 28 QUE SERÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
Processo Licitatório nº. 125/2023 - Pregão Presencial nº. 67/2023 
 
Objeto: Registro de Preços para contratação de sonorização, trio elétrico, palcos, tendas, banheiros 
químicos, telão, painel de led e gerador e afins para realização das festividades do Município. 
 
Emissão: 29/11/2023 
Abertura: 14/12/2023 às 08:00 horas 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios (Rua Coronel Ferrão, nº. 259, 
Centro, Senhora dos Remédios - MG). Informações: Fone/Fax: (32) 3343-1145 
 
I – PREÂMBULO 
1.1 O Município de Senhora dos Remédios, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Educação realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Registro de Preços para contratação 
de sonorização, trio elétrico, palcos, tendas, banheiros químicos, telão, gerador e afins para realização das 
festividades do Município, em sessão pública da CPL, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Senhora dos Remédios, localizada à Rua Coronel Ferrão, nº. 259, Centro, Senhora dos Remédios - MG. O 
Pregão Presencial será realizado pela Pregoeira Cristiane Bruna de Souza e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº. 2475 de 01 de Junho de 2023, e regido pela Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
pela Lei Federal 11.101, de 09 de Fevereiro de 2005, Decreto Municipal n°. 1000/2009 (que regulamenta o 
Registro de Preços no município), pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e também pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
 
II – DO OBJETO 
2.1 Destina-se o presente Pregão, à escolha do(s) melhor(es) proponente(s) para a licitação supra, 
referente à Registro de Preços para contratação de sonorização, trio elétrico, palcos, tendas, 
banheiros químicos, telão, painel de led e gerador e afins para realização das festividades do 
Município, conforme anexos, parte integrante do presente edital. 
2.1.1 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração à 
aquisição total. 
2.1.2 – Os serviços serão prestados PARCELADAMENTE, de acordo com a necessidade da Secretaria, 
mediante requisição. 
 
III – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Senhora dos 
Remédios, através das Secretarias constantes no item 1.1 e os vencedores do certame, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura. 
 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação. 
4.2- Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar, contratar ou forem punidos com suspensão pela Administração Pública.  
4.3- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
4.1.4 – Os itens 01, 03, 04, 08, 09, 10, 12, 13, 15, 20, 21, 22, 23, 24 e 26 do presente Edital são 
exclusivos para participação de ME/EPP e Micro empreendedor individual – MEI, do ramo pertinente 
ao objeto licitado neste certame. 
4.1.5 – Os itens 02, 05, 06, 07, 11, 14, 16, 17, 18, 19, 25, 27 e 28 são de ampla concorrência a todas as 
empresas do ramo pertinente. 
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4.1.6 - Não havendo licitantes concorrentes para os itens reservados ou os mesmos restarem 
fracassados, estes poderão ser abertos para os concorrentes da disputa geral, tendo em vista o 
princípio da economicidade e eficiência, evitando assim a necessidade de abertura de novo 
procedimento licitatório. 
4.1.7 – As empresas que não se enquadrarem como ME/EPP e Microempreendedor individual – MEI e 
tiverem interesse em concorrer nos itens reservados, deverá apresentar envelope de proposta em 
separado (com a indicação Proposta Comercial - itens exclusivos), tendo em vista que o mesmo só 
será aberto nas condições do item 4.1.6. 
4.1.8 A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) e Micro empreendedor individual – MEI, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital nos 
itens de ampla concorrência. 
4.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI 
deverá observar o procedimento descrito no item 5.1.5 e subitens sob pena de preclusão. 
4.3. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual terá, nesta licitação, os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos: 
4.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado; 
4.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 
4.3.2.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, a 
licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual 
que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer 
restrição. 
4.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC147/2014. 
4.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 4.3.2.1 e 4.3.2.2, a licitante enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual que apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA 
e permanecerá no processo. 
4.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista 
exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
4.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 4.3.2.1 e 4.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, que não apresentar os documentos de 
regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá 
o direito de contratar com o MUNICÍPIO o objeto desta licitação. 
4.3.2.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, o MUNICÍPIO poderá: 
4.3.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto no item 
9.8 e subitens deste Edital; ou 
4.3.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 
4.4. Para melhor atendimento das necessidades da Administração Municipal, a empresa licitante deverá 
buscar e devolver o veiculo/máquina no Município de Senhora dos Remédios, nas dependências do Setor 
de Transportes, sendo que todos os serviços deverão ser realizados nas dependências da empresa 
vencedora, com estrutura e equipamentos adequados. 
4.5. A empresa vencedora após constatar o problema/defeito do veículo/máquina, e o mesmo necessitar de 
substituição de peças, deverá solicitá-las junto à contratante, sendo que após a entrega das peças 
necessárias, a empresa vencedora deverá iniciar a prestação de serviços num prazo máximo de 24hs (vinte 
e quatro horas).  
4.6 - As empresas que desejarem participar do pregão deverão no dia, hora e local estabelecido neste 
Edital, proceder ao credenciamento, entregar ao pregoeiro dois envelopes fechados indicando, 
respectivamente, ―PROPOSTA‖ e ―DOCUMENTAÇÃO‖, contendo na parte externa o nº do pregão, nome da 
empresa, local, data e hora da realização do certame, conforme modelo abaixo:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2023 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: ............................................................................   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2023 
ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ................................................................... 

 
4.5 - Declarado a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
4.6 - Licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de Recebimento), deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, constando o nome da empresa, endereço, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone e contato, desde que 
atendam as demais exigências previstas neste edital. 
4.7 - Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após as 08h00min do dia 20/11/2023. 
4.8 - Não poderão participar as interessadas que estão sob processo de falência ou recuperação judicial, 
que tenham sido declaradas inidôneas por ato dos poderes públicos Municipal, Estadual ou Federal, que 
tenham sido impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública ou que estejam 
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Senhora 
dos Remédios. 
 
V – CREDENCIAMENTO 
5.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro e equipe de apoio, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a manifestar-se durante a 
sessão pública em nome do licitante, apresentando os seguintes documentos: 

5.1.1 O representante da licitante deverá identificar - se, exibindo da carteira de identidade ou outro 
documento equivalente.  

5.1.2. Deverá apresentar instrumento de procuração público, ou particular ou carta de credenciamento 
(Anexo III), onde deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da 
empresa com as devidas alterações ou consolidação, caso tenha, comprovando assim o poder de 
representação junto à empresa. Deverá ainda apresentar cópia do documento de identidade do Outorgante, 
caso seja necessária a conferência de assinatura. 

5.1.3. No caso de credenciamento referente ao dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, 
deverá ser apresentado o ato de constituição da empresa, com as devidas alterações ou consolidação, caso 
tenha, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, bem como comprovar o poder de representação junto à empresa. Deverá ainda apresentar 
cópia do documento de identidade do Outorgante, caso seja necessária a conferência de assinatura. 

5.1.4. Declaração de concordância aos termos do edital e dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo anexo VIII. 
 
5.1.5. Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº. 123/06, os licitantes devem apresentar 
declaração do próprio licitante, conforme modelo anexo VII deste edital e Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, comprovando o enquadramento como ME, EPP ou MEI, sendo que a falta de 
apresentação de tais documentos leva a exclusão da licitante nos itens reservados e de não usufruir 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006 nos itens de ampla 
concorrência. 
 
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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5.3. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão do Pregão Presencial, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, até iniciar a abertura das 
propostas. 
5.4. A documentação poderá ser apresentada em cópia autenticada em cartório ou em copia comum, 
acompanhada das originais, para que o pregoeiro possa autenticá-las. 
 
5.5. Toda documentação referente ao credenciamento deve ser apresentada de forma independente 
dos documentos de habilitação, com estes não se confundindo. 
 
VI – DA PROPOSTA 
6.1 Na parte externa do envelope deverá constar a palavra ―PROPOSTA‖.  
6.1.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas na forma do anexo II, datilografadas ou em 
impressos timbrados da empresa licitante, em uma via, moeda corrente nacional – com 02 (duas) casas 
decimais, rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante do 
Anexo II, deste edital e, deverão conter: 
6.1.2- Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante;  
6.1.3- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a entrega dos 
envelopes; 
6.1.4 - Prazo de garantia contra defeito de fabricação não inferior ao estabelecido no Termo de Referência 
do ANEXO I, quando for o caso; 
6.1.5 - Nome, CNPJ, inscrição estadual e ENDEREÇO completo do responsável pela garantia, caso seja 
prestada por terceiros, que, quando, exigido no Anexo I, deverá ser obrigatoriamente, prestada no local 
indicado. 
6.1.6 - Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
6.1.7 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, 
tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura concedidos; 
6.1.8 - Declaração que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência 
após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações. 
6.1.9 - Que o prazo de validade da Ata será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
6.1.10 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma opção para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.1.11 - Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE; 
a) Quantidade de cada item; 
b) Unidade de contratação de cada item; 
c) Descrição de cada item; 
d) Valor unitário de cada item; 
e) Valor total de cada item; 
f) Valor total da Proposta 
 
6.1.12 Solicitamos às empresas participantes do certame licitatório a gentileza de colocar na ―Proposta‖, o 
NOME, RG e CPF do responsável pela assinatura da Ata de Registro, com o fito de se facilitar os trabalhos 
quando da contratação, conforme Anexo II. 
 
VII – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos e 
devidamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes 
deverão indicar o número deste PREGÃO e conter externamente as indicações ―PROPOSTA‖ e 
―DOCUMENTAÇÃO‖. 
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7.2 - Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas apresentadas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo. 
7.3 - Será então, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas em valores 
sucessivos e superiores até 10%, relativamente à de menor preço. 
7.4 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele selecionadas, até o 
máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
7.5 - Às licitantes selecionadas na forma dos itens 7.3 e 7.4 será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de maior desconto, valores distintos e crescentes, a partir da autora 
da proposta de maior desconto. 
7.5.1 - Os lances serão realizados pelo MENOR PREÇO por ITEM. 
7.6 - Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado um sorteio para 
definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 
7.7 - Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 
7.8 - Não serão aceitos lances verbais com valores/porcentagem irrisórios, incompatíveis com o valor 
orçado. 
7.9 - Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o MENOR PREÇO por ITEM. 
7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante apenas da etapa de lances verbais. 
7.11 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em ordem 
crescente, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO por ITEM. 
7.12 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, conforme 
este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito. 
7.13 - Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitatórias somente da 
licitante que a tiver formulado. 
7.14 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora do 
certame, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta, após o transcurso da competente 
fase recursal. 
7.15 - Se a oferta não for aceitável, se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o item, para o qual apresentou proposta, 
após o transcurso da competente fase recursal. 
7.16 - Se a oferta não for aceitável, se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado os bens, para o qual apresentou proposta, 
após o transcurso da competente fase recursal. 
7.17 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 
final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 
 
VIII – DA HABILITAÇÃO 
8.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.4 - No caso de cooperativa e associação: ata de fundação, estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos 
devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede. 
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8.1.5 - No caso de sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.1.6 - No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual – CCMEI; 

8.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser substituídos 
pela alteração consolidada; 

8.1.8 - Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os proprietários (sócios/representantes) da 
proponente; 
 
8.2 – HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
8.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
8.2.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 
equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação; 
 
8.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
 
8.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrange inclusive as contribuições sociais, 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1751 de 02/10/2014; 
 
8.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Art. 
03, da Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
8.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
8.3.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, cuja pesquisa tenha sido realizada com 
antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
8.4  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS:  
8.4.1 - Certidão emitida pelos órgãos ambientais de cumprir as deliberações da SEMAD/COPAM, quanto ao 
transporte, instalação e destinação final referente aos resíduos dos banheiros químicos, bem como de que o 
licitante atende as normas ambientais de funcionamento, para os licitantes interessados em concorrer 
nos itens 01 e 03 - Locação de banheiro químico. 

8.4.2 – Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, relativos à atividade pertinente e 
compatível com o que pretende fornecer, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando que a licitante realiza ou realizou fornecimento com características semelhantes no objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT. 
 
8.4.3 - Comprovação de vínculo empregatício ou contratual entre o profissional responsável técnico e a 
proponente, mediante registro em carteira e/ou ficha de registro de funcionário, ou ainda contrato de 
prestação de serviços, sendo que deverá, obrigatoriamente, ser indicado o responsável técnico pela 
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eventual execução do serviço, até seu recebimento definitivo pelo contratante. Deverá apresentar 
responsável técnico específico habilitado à execução de serviços de sonorização e iluminação. 
 
8.4.4 - Comprovação de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Regional dos Técnicos Industrias - CRT da 
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados, com 
apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e Física.  
 
8.5 - DEMAIS DOCUMENTOS: 
8.5.1 - Declaração de cumprimento do Art. 27 Inciso V da Lei Federal 8.666/93 (Modelo Anexo VI). 
 
8.5.2 - Declaração da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (Modelo Anexo IX). 
 
8.5.3 - Declaração de responsabilidade e conformidade (Modelo Anexo X).   
  
8.5.4 - Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para 
verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por 
intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes 
Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU- União; Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas/CGU-União). 

 
8.6 - A licitante comprovadamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Micro empreendedor Individual (MEI) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital. 
8.7. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI 
deverá observar o procedimento descrito no item 5.1.5 e subitens sob pena de preclusão. 
8.8. A licitante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou MEI terá, nesta licitação, os 
seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos previstos em lei: 
8.8.1. As Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empreendedor Individual (MEI) 
gozam de prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 
8.8.1.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, a 
licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou Micro empreendedor Individual, 
que apresentar tais documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data de declaração do vencedor do certame, para apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 
8.8.1.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, a critério da 
Administração, nos termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC 155/2016. 
8.8.1.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 8.8.1.1 e 8.8.1.2, a licitante enquadrada como ME, 
EPP ou MEI que apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista com algum tipo de restrição 
será considerada HABILITADA e permanecerá no processo. 
8.8.1.4. A licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, 
sob pena de ser considerada INABILITADA. 
8.8.1.5. Findo os prazos referidos nos itens 8.8.1.1 e 8.8.1.2, a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI 
que não apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhistas exigidos neste edital já sem 
qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com o MUNICÍPIO o 
objeto desta licitação. 
8.8.1.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, o MUNICÍPIO poderá: 
8.8.1.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto no item 
8 e subitens deste Edital; ou 
8.8.1.6.2. Revogar o presente processo licitatório, desde que motivado e presente o interesse público. 
 
8.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.7.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada 
por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 
autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
8.7.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
8.7.3 - Quando não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias, imediatamente anteriores àquela data, exceto a certidão de falência referida no subitem 8.3. 
8.7.4 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.7.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do licitante; 
8.7.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta na Internet nos sites 
dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
 
IX – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
9.1 - No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR PREÇO ofertado POR ITEM 
desde que atenda às exigências deste edital. 
9.2 - O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora do 
certame. 
9.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, bem como 
aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço 
de mercado, ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei 8.666/93. 
 
X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, observando-se o rito previsto no Inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/02. 
10.2 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no departamento de 
licitações da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios situado à Rua Coronel Ferrão nº. 259, Centro, 
Senhora dos Remédios – MG. 
10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto à vencedora. 
 
XI – DAS PENALIDADES 
11.1 – As Empresas detentoras da Ata, que descumprirem quaisquer das cláusulas ou condições do 
presente edital ficarão sujeitas às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, bem como aos arts. 86 
e 87 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
11.2 - Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, as Empresas, 
garantida a prévia defesa, ficarão sujeitas às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor 
do certame, por prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 
11.3 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Empresa vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
11.4 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
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XII – DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e apresentação 
da respectiva N.F. (nota fiscal), bem como de Certidão de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Trabalhista. 
12.2 - Eventual compra onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos 
disponíveis. 
12.3- As despesas para a execução do contrato correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em 
curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro 
implicará na extinção de pleno direito do contrato. 
 
XIII – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - A vencedora deverá assinar a ata de registro de preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da 
publicação da homologação do certame junto à sala da Comissão de Licitação. 
13.1.1 - O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 
solicitado durante os seus transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e solicitado por 
escrito. 
13.2 - Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras 
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da lei de licitações. 
13.3 – No ato da assinatura da ata de Registro de Preços ou no ato da retirada de documento equivalente a 
adjudicatória deverá apresentar: 
13.3.1 - Instrumento público ou particular de mandato, esse último com firma reconhecida, outorgando 
poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do 
estatuto ou contrato social. 
13.3.2 - Carta de apresentação do responsável perante a Administração, que responderá por todos os atos 
e as comunicações formais. 
 
XIV – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do(s) detentor (es) da 
ata, obedecida à ordem de classificação, os produtos registrados. 
 
XV – DO RECEBIMENTO 
15.1 - O recebimento será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8.666/93. 
 
XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa a presente licitação. 
16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
16.3 - O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
16.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na diretoria de Administração, após a celebração do contrato ou documento equivalente. 
16.5 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.5.1 - Serão observadas pela comissão todas as súmulas e determinações do TCEMG que forem 
aplicáveis ao certame. 
16.6 - Em eventual pedido de realinhamento de preços o contratado deverá demonstrar cabalmente o 
evento que causou desequilíbrio na equação – financeira da Ata de Registro do Pregão 67/2023, e que o 
seu cumprimento nas bases iniciais representaria prejuízo. Tal prova far-se-á documentalmente e com base 
nela, caberá a Administração formar o seu juízo de convicção, desde que a majoração no custo seja de fato 
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imprevisível na ocasião da apresentação das propostas (não serão aceitas meras declarações, orçamentos 
ou notas fiscais). 
16.7 - Solicitamos a gentileza das eventuais participantes enviarem e-mail para o setor de licitações no e-
mail: licitacao@senhoradosremedios.mg.gov.br informando interesse na participação, com a finalidade de 
que eventuais alterações no edital, além de publicada sejam também encaminhadas diretamente às 
empresas. 
16.8 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto às falhas ou 
irregularidades que o viciarem. 
16.9- Quaisquer recursos, impugnações e esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, 
relativas às orientações contidas no presente pregão, deverão ser solicitadas por escrito ao Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio através do protocolo Geral da Prefeitura, ou via postal com AR, desde que a manifestação 
esteja devidamente assinada pelo representante da empresa. 
16.10- Não serão considerados os pedidos e recursos não protocolados no horário de expediente (das 
07h30min às 14h00min horas). 
 
XVII – ANEXOS 
17.1 – Anexo I – Termo de Referência 
17.2 – Anexo II – Modelo de Proposta 
17.3 – Anexo III – Modelo de Credenciamento 
17.4 – Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
17.5 – Anexo V – Minuta de Contrato 
17.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho. 
17.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI 
17.8 - Anexo VIII – Modelo de Declaração de concordância aos termos do edital e habilitação 
17.9 – Anexo IX – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal 
17.10 – Anexo X – Modelo de Declaração de responsabilidade e conformidade 
 

 
 

Senhora dos Remédios, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Willian Nunes Dornelas   Cristiane Bruna de Souza 

Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Pregoeira Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@senhoradosremedios.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGAO 67/2023 

 
1 – OBJETO: Registro de Preços para contratação de sonorização, trio elétrico, palcos, tendas, 
banheiros químicos, telão, painel de led e gerador e afins para realização das festividades do 
Município. 
 

ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

Item Quant Unid Descrição V. Unit 
V. 

Total 

01 50 Diária 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS SUCÇÃO A 
VÁCUO P.N.E (portadores de necessidades especiais) 
serviço por 32 cabine para uso de P.N.E. Conforme norma 
NBR 9050/1994 - Cabine e tanque em polietileno de alta 
densidade - Vaso sanitário - Barras laterais de apoio - 
Porta papel higiênico duplo com porta objetos - Espelho - 
Fechadura com indicador livre/ocupado externo - Grades 
de ventilação - Duto de respiro - Rampa de acesso - Teto 
translúcido - Piso antiderrapante dimensões - Altura: 
2,20m - Largura: 1,10m - Comprimento: 1,70m com 
higienização permanente com sucção a vácuo, funcionário 
de limpeza e material de higiene (papel) por conta do 
contratado, instalado em locais de fácil acesso ao público 
participante. Deverá ser apresentado ART (anotação de 
responsabilidade técnica) RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica) da montagem dos banheiros 
para cada evento na sua respectiva data. A Certificação 
ambiental deverá ser apresentada na assinatura do 
Contrato. 
A empresa vencedora deverá colocar à disposição, 
pessoal para a manutenção e limpeza diária das cabines 
sanitárias (materiais de limpeza) durante a realização do 
evento.  
Os produtos químicos utilizados deverão ser 
biodegradáveis, formulados para total assepsia e em 
quantidade adequada com as normas técnicas por cabine, 
não contendo formol ou qualquer outra substância 
química de natureza agressiva e que não exalem maus 
odores. A prestação dos serviços dos banheiros químicos 
deverá estar de acordo com as normas específicas e 
vigentes. 

R$ R$ 

03 250 Diária LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS R$ R$ 
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Banheiro Químico Portátil em fibra de vidro, luz elétrica, 
vaso sanitário com tanque para dejetos, pia, porta papel 
higiênico duplo, porta papel toalha, saboneteira para 
sabão liquido, grades de ventilação, teto translúcido, piso 
antiderrapante e sinalização livre/ocupado. 
Manutenção e limpeza durante todo o tempo de uso dos 
banheiros a cargo do locatário, e ainda todas as manhãs 
deverá ser feita uma limpeza geral sendo os banheiros 
lavados e higienizados conforme normas técnicas. 
Deverá ser apresentado ART (anotação de 
responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  da montagem dos banheiros 
para cada evento na sua respectiva data. A Certificação 
ambiental deverá ser apresentada na assinatura do 
Contrato. 
A empresa vencedora deverá colocar à disposição, 
pessoal para a manutenção e limpeza diária das cabines 
sanitárias (materiais de limpeza) durante a realização do 
evento.  
Os produtos químicos utilizados deverão ser 
biodegradáveis, formulados para total assepsia e em 
quantidade adequada com as normas técnicas por cabine, 
não contendo formol ou qualquer outra substância 
química de natureza agressiva e que não exalem maus 
odores. A prestação de serviços dos banheiros químicos 
deverá estar de acordo com as normas específicas e 
vigentes 

04 600 
Metro 
Linear 

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE PROTEÇÃO metálica 
para contenção de público, modulada com encaixes e 
travamento, com Altura mínima de 1,20 cm. Deverá ser 
apresentado ART (anotação de responsabilidade técnica), 
RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica) de montagem das 
barricadas para cada evento na sua respectiva data. Mão 
de obra especializada para montagem e desmontagem. 

R$ R$ 

08 20 Unid. 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL DA TENDA 
10×10, em lona sintética, com ganchos cromados e ilhós 
na lateral, incluindo, frete e Mão de Obra de instalação e 
desmontagem 
Obs.: O valor da proposta para locação do fechamento 
lateral da tenda será único para todos os dias do evento, 
ou seja, não será por diária. Poderá ter eventos com 02, 
03 ou no máximo 05 dias. 

R$ R$ 

09 20 Unid. 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL DA TENDA 
12×12, em lona sintética, com ganchos cromados e ilhós 
na lateral, incluindo, frete e Mão de Obra de instalação e 
desmontagem. Obs: O valor da proposta para locação do 
fechamento lateral da tenda será único para todos os dias 
do evento, ou seja, não será por diária. Poderá ter 
eventos com 02, 03 ou no máximo 05 dias. 

R$ R$ 

10 20 Unid. 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL DA TENDA 
4x4, em lona sintética, com ganchos cromados e ilhós na 
lateral, incluindo, frete e Mão de Obra de instalação e 
manutenção. Obs: O valor da proposta para locação do 
fechamento lateral da tenda será único para todos os dias 

R$ R$ 
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do evento, ou seja, não será por diária. Poderá ter 
eventos com 02, 03 ou no máximo 05 dias. 

12 10 Diária 

LOCAÇÃO DE LINK ÓPTICO PARA TRANSMISSÃO DE 
VÍDEO, composto de: - cabo de fibra óptica de 150 
metros; - Receptor de sinal óptico; - Transmissor de sinal 
óptico. 

R$ R$ 

13 05 Diária 

LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE com 
especificações mínimas: 
1.1 - PALCO RESUMO: 
Palco coberto, em estrutura metálica de duralumínio ou 
similar, medindo no mínimo 14m de frente x 12m de 
profundidade x 9m de altura em concha ou duas águas. A 
altura do piso poderá ser solicitada em: 2 metros de altura 
em relação ao solo. 
1.2 - PISO 
Em estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio, 
com capacidade de sustentação, conforme normas da 
ABNT, revestido em madeira compensada e linóleo, na 
cor preta, medindo: 14 metros de frente x 12 metros de 
fundo e 09 metros de altura com duas áreas de serviço, 
medindo 04 x 04 metros cada, devendo as mesmas serem 
instaladas nas laterais do palco.  A estrutura deverá ser 
totalmente estável, sem que sejam percebidos 
movimentos laterais e/ou longitudinais, para isso, se caso 
for necessário, a contratada deverá efetuar colocação de 
contra pesos. Deverá ter guarda corpo em toda a volta do 
palco, exceto na área frontal. 
1.3 - COBERTURA 
Cobertura em estrutura tubular de duralumínio ou aço 
galvanizado, com capacidade mínima de sustentação 
para 3.500kg, em duas águas ou concha, coberta com 
lona tipo KP-100 ou Vão livre: 8m de pé direito livre. 
1.4 - HOUSE-MIX 
Em estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, 
com cobertura, medindo: 04 x 04 metros em dois níveis 
(0,50 e 1,00 m de altura) e pé-direito de no mínimo 2,10 
metros altura, no primeiro nível e 2,10 metros de altura no 
segundo nível, com cobertura em lona de PVC, deverá ser 
fechada em três lados e deverá ter escada para acesso 
ao segundo nível. 
1.5 - FECHAMENTOS 
Fechamento no fundo do palco em tela ortofônica preta ou 
cinza. Fechamentos para as laterais do palco com a 
própria lona da cobertura. Toda a "saia" do palco (espaço 
entre o piso do palco e o solo) deverá ser fechada em 
TNT (tecido-não tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
1.6 - ESTRUTURA PARA FLY P.A 
02 Torres de sustentação para PA no sistema Fly em 
estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio com 
capacidade para até 2500kg (cada). 
A estrutura deve ter: 
- Altura mínima de 08m ou compatível com a altura do 
Palco 
- Medida de 4 metros x 3 metros - Testeira de 1,5 de 
largura nas medidas do palco. 
1.7 ESCADA 

R$ R$ 
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Escada traseira, lateral ou frontal, em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou emborrachada 
ou acarpetada com corrimão nas duas laterais, conforme 
normas da ABNT de no mínimo 1,5m de largura. 
1.8 - FECHAMENTO METÁLICO - TAPUMES PARA 
ÁREA DE CAMARINS (FUNDO DO PALCO) 
DESCRIÇÃO 
- 40 chapas de aço galvanizadas (2,20m x 2m) 
- Chapas de aço galvanizado nas medidas 2,20m x 2m 
estruturado em cantoneiras 3/4 
- Fixados através de mão francesa 
- 01 Portão de acesso de veículos. 
1.9 – CAMARINS: 
03 CAMARINS FECHADOS, LONA BRANCA, LIMPOS E 
EM BOM ESTADO, COM NO MÍNIMO 16 M² CADA UM 
COM PISO DE MADEIRA E FORRADO POR CARPETE 
1.10 - TEMPO DE MONTAGEM 
A montagem do palco e seus acessórios não poderão ser 
superiores a 8 horas, com tolerância justificada de 30 
minutos. MONTAGEM COM PELO MENOS 24 HORAS 
ANTES DO EVENTO. 
1.11 - CARREGADORES 
Para toda a montagem e durante o evento é de extrema 
importância que tenham carregadores. Mínimo por turno 6 
carregadores. 
1.12 - ATERRAMENTO 
Todas as estruturas deverão estar aterradas e 
equalizadas, conforme normas vigentes da ABNT. 
1.13 - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, 
RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica) a ser apresentado 
na montagem do palco para cada evento na sua 
respectiva data; 
1.14 – Toda documentação para instalação e 
funcionamento do palco, equipamentos de segurança, 
iluminação de emergência, extintores, equipe de 
montagem e desmontagem, dentre outros ficarão a cargo 
do contratado. 

15 120 
Metro 
Linear 

LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO  
Placas de fechamento tipo tapumes em aço ou material 
similar, indevassáveis, com no mínimo 2,20 metros de 
altura, a serem colocadas continuamente, capazes de 
isolar a passagem de pessoas e animais. Placas Limpas, 
sem amassados. Montagem e Manutenção durante todo o 
evento a cargo do locatário. Deverá ser apresentado ART 
(anotação de responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  de montagem das placas 
para cada evento na sua respectiva data. 

R$ R$ 

20 50 Unid. 

LOCAÇÃO DE TENDA 03 X 03M com especificações 
técnicas mínimas de: 
Tenda tipo chapéu de bruxa, fechada em três laterais e 
com balcão na outra lateral, em lona antichama 
impermeável, LONA BRANCA, LIMPOS E EM BOM 
ESTADO. Deverá ser apresentado ART (anotação de 
responsabilidade técnica), RRT (Registro de 

R$ R$ 
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Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  de montagem das tendas 
para cada evento na sua respectiva data. 
Obs.: O valor da proposta para locação de tenda, será 
único para todos os dias do evento, ou seja, não será por 
diária. Poderá ter eventos com 02, 03 ou no máximo 05 
dias. 

21 30 Unid. 

LOCAÇÃO DE TENDA 04 X 04M com especificações 
técnicas mínimas de: 
Tenda tipo chapéu de bruxa, fechada em três laterais e 
com balcão na outra lateral, em lona antichama 
impermeável, LONA BRANCA, LIMPOS E EM BOM 
ESTADO. Deverá ser apresentado ART (anotação de 
responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  de montagem das tendas 
para cada evento na sua respectiva data. 
Obs.: O valor da proposta para locação de tenda, será 
único para todos os dias do evento, ou seja, não será por 
diária. Poderá ter eventos com 02, 03 ou no máximo 05 
dias. 

R$ R$ 

22 12 Unid. 

LOCAÇÃO DE TENDA 06 X 06M com especificações 
técnicas mínimas de: 
Tenda tipo chapéu de bruxa, fechada, em lona antichama 
impermeável, na cor branca. LONA BRANCA, LIMPOS E 
EM BOM ESTADO. Deverá ser apresentado ART 
(anotação de responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  de montagem das tendas 
para cada evento na sua respectiva data. 
Obs.: O valor da proposta para locação de tenda, será 
único para todos os dias do evento, ou seja, não será por 
diária. Poderá ter eventos com 02, 03 ou no máximo 05 
dias. 

R$ R$ 

23 05 Unid. 

LOCAÇÃO DE TENDA 10 X 10M com especificações 
técnicas mínimas de: 
Tenda Pirâmide na medida de 10x10m, sem fechamento, 
em estrutura metálica, cobertura em lona antichama 
branca, escoamento de água através de calhas e pés 
direitos 4m de altura. LONA BRANCA, LIMPOS E EM 
BOM ESTADO. Deverá ser apresentado ART (anotação 
de responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica)  de montagem das tendas 
para cada evento na sua respectiva data. 
Obs.: O valor da proposta para locação de tenda, será 
único para todos os dias do evento, ou seja, não será por 
diária. Poderá ter eventos com 02, 03 ou no máximo 05 
dias. 

R$ R$ 

24 05 Unid. 

LOCAÇÃO DE TENDA 12 X 12M com especificações 
técnicas mínimas de: 
Tenda Pirâmide na medida de 12x12m, sem fechamento, 
em estrutura metálica, cobertura em lona antichama 
branca, escoamento de água através de calhas e pés 
direitos 4m de altura. LONA BRANCA, LIMPOS E EM 
BOM ESTADO. Deverá ser apresentado ART (anotação 

R$ R$ 
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de responsabilidade técnica), RRT (Registro de 
Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica) de montagem das tendas para 
cada evento na sua respectiva data. 
Obs.: O valor da proposta para locação de tenda, será 
único para todos os dias do evento, ou seja, não será por 
diária. Poderá ter eventos com 02, 03 ou no máximo 05 
dias. 

26 05 Diária 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE LINHA com 
especificações mínimas de: 
Mixer  Digital de 16 Canais-1 
Rack de Periféricos -2 
Caixas de Grave com 02 auto falantes de 12"- 08 
Caixas de Médio- Grave com 2 auto falantes de 18"- 08 
Amplificadores necessários 
Microfones Sem Fio -02 
Cabo de Sinal de áudio compatível com o sistema.  

R$ R$ 

Valor Total: R$ 

 
 

 
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA: 

Item Quant Unid Descrição V. Unit 
V. 

Total 

02 12 Diária 

LOCAÇÃO DE CAMARIM DE OCTANORM medindo 4,0 x 
4,0 na cor branca, com cobertura de lonil branco, com piso 
carpetado, com teto protegido de chuva e vento, com 
iluminação, porta com fechadura e chave. incluída mão de 
obra especializada para montagem e desmontagem. 

R$ R$ 

05 210 Diária 
LOCAÇÃO DE DIÁRIA, 1,0M X 1,0M, DE ESTRUTURA 
DE BOX TRUSS necessária para fixação da tela.  

R$ R$ 

06 128 Diária 
LOCAÇÃO DE DIÁRIA, 1,0M X 1,0M, DE PAINEL DE 
LED modelo P3 indoor SMD, alta resolução, incluindo 
serviço de montagem/desmontagem e operação 

R$ R$ 

07 80 Diária 
LOCAÇÃO DE DIÁRIA, 1,0M X 1,0M, DE PAINEL DE 
LED modelo P3 outdoor SMD, alta resolução, incluindo 
serviço de montagem/desmontagem e operação.  

R$ R$ 

11 10 Diária 

LOCAÇÃO DE GERADOR com especificações técnicas 
mínimas: 
1.1 - Locação de 01 (um) gerador de no mínimo 250 KVA 
- DIESEL gerador silenciado com motor Scania (gerador 
WEG), trifásico, com 01 disjuntor de saída de 800 
amperes – voltagem 127 e 220 e 01 cabo de 50 mts por 
fase. 
1.2 – Estão inclusos na locação do equipamento acima, o 
que segue: 
- As despesas de COMBUSTÍVEL para o funcionamento 
durante o tempo necessário; transporte, montagem, 
operação, alimentação e hospedagem da equipe do 
mesmo, será de inteira responsabilidade do contratado. 
- O referido equipamento deverá ter toda a documentação 
comprobatória de segurança devidamente validada com 
apresentação de ART (anotação de responsabilidade 
técnica), RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou 
TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) na instalação 

R$ R$ 
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do equipamento. 
- A empresa deverá garantir fornecimento ininterrupto de 
energia. Em caso de paralisação do funcionamento do 
equipamento, deverá imediatamente ser colocada em 
prática uma alternativa que não interrompa o referido 
fornecimento de energia para o evento, sob pena das 
penalidades previstas no edital. 

14 20 Diária 

LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE  
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
1.1 - PALCO RESUMO: 
- Palco coberto, em estrutura de duralumínio o 
semelhante, medindo 08m de frente x 06m de 
profundidade em concha o duas águas. 
1.2 - PISO 
Em estrutura de duralumínio ou semelhante, com 
capacidade de sustentação, conforme Normas da ABNT, 
revestido em madeira compensada e linóleo, na cor preta, 
medindo: 08 metros de frente x 06 metros de fundo e 05 
metros de altura. A estrutura deverá ser totalmente 
estável, sem que sejam percebidos movimentos laterais 
e/ou longitudinais, para isso, se caso for necessário, a 
contratada deverá efetuar colocação de contra pesos. 
Deverá ter guarda corpo em toda a volta do palco, exceto 
na área frontal. 
1.3 - COBERTURA 
Cobertura em estrutura tubular de duralumínio ou 
semelhante, com capacidade mínima de sustentação para 
3.500kg, em duas águas ou concha, coberta com lona tipo 
KP-100 ou Vão livre: 8m de pé direito livre. 
1.4 - HOUSE-MIX 
Em estrutura tubular de duralumínio, com cobertura, 
medindo: 04 x 04 metros em dois níveis (0,50 e 1,00 m de 
altura) e pé-direito de no mínimo 2,10 metros altura, no 
primeiro nível e 2,10 metros de altura no segundo nível, 
com cobertura em lona de PVC, deverá ser fechada em 
três lados e deverá ter escada para acesso ao segundo 
nível. 
1.5 - FECHAMENTOS 
Fechamento no fundo do palco em tela ortofônica preta ou 
cinza. Fechamentos para as laterais do palco com a 
própria lona da cobertura. Toda a "saia" do palco (espaço 
entre o piso do palco e o solo) deverá ser fechada em 
TNT (tecido-não tecido) de gramatura 100 na cor preta. 
1.6 - ESTRUTURA PARA FLY P.A 
02 Torres de sustentação para PA no sistema Fly em 
estrutura tubular de duralumínio com capacidade para até 
2500kg (cada). 
A estrutura deve ter: 
- altura mínima de 7m ou compatível com a altura do 
Palco 
- medida de 3 metros x 2 metros 
- Testeira de 1,5 de largura nas medidas do palco. 
1.7 - ESCADA 
Escada traseira, lateral ou frontal, em estrutura metálica 
com acabamento em madeira pintada ou emborrachada 

R$ R$ 
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ou acarpetada com corrimão nas duas laterais, conforme 
normas da ABNT de no mínimo 1,5m de largura. 
1.8 - TEMPO DE MONTAGEM 
A montagem do palco e seus acessórios não poderão ser 
superiores a 8 horas, com tolerância justificada de 30 
minutos.  
1.9 - CARREGADORES 
Para toda a montagem e durante o evento é de extrema 
importância que tenham carregadores. Mínimo por turno 6 
carregadores. 
1.10 - ATERRAMENTO 
Todas as estruturas deverão estar aterradas e 
equalizadas, conforme normas vigentes da ABNT. 
1.11 – ART Anotação de Responsabilidade Técnica, RRT 
(Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica) a ser apresentado na 
montagem do palco para cada evento na sua respectiva 
data; 
1.12 – Toda documentação para instalação e 
funcionamento do palco, equipamentos de segurança, 
iluminação de emergência, extintores, equipe de 
montagem e desmontagem, dentre outros ficarão a cargo 
do contratado. 

16 06 Diária 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM GRANDE PORTE. O 
sistema de áudio (som) deverão atender rider técnico do 
artista a ser  contratado pelo município, sendo 
reconhecido nacionalmente, ou regionalmente, tendo a 
locadora (empresa licitante) total ciência que deverá cumprir 
na integra, que é responsável pelo alinhamento, 
otimização, ondas sonoras e pelo teste e resultadoe sendo 
estas especificações mínimas: 
 
SYSTEMA DE PA LINE 

Sistema de Áudio Line Array de GRANDE PORTE 
Composto por:  
*Software para projetar os parâmetros e alinhamento do 
sistema de áudio para projeção ondas sonoras 
*O software permite a modelagem de fontes acústicas, em 
particular Line Arrays, em duas ou três dimensões. 
Somente é considerado o campo direto, criado pela 
complexa adição das contribuições sonoras individuais dos 
alto-falantes ou componentes do array. 
*A base científica do software de simulação eletroacústica 
de ambientes;  
*O design do Software, direciona-se ao usuário profissional 
e final, realizado através de uma interface intuitiva e 
consistente, que condiz com os modernos princípios em 
design de interface para a qualidade dos resultados. 
*O Software tem como missão dimensionar o sistema de 
áudio, buscando o melhor ajuste deste sistema para 
atender aquela área especifica, direcionando as ondas 
sonoras para a área a ser sonorizada, através do software. 
 
(P.A L+R 15 LINE x 12 SUB de Cada Lado) 

Sistema de Elevação PA 

 02 Bampes em aço carbono p/ sistema de 

R$ R$ 
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elevação. 

 02 Talhas Elétrica ou Manual com capacidade 
mínima de 1 toneladas c/ 10 metros de corrente. 

 02 Cintas de 2 toneladas. 

 01 caixa ativa de comunicação. 
 
(FRONT FILL) 

 04 caixas Line Array. 

 Estrutura para sustentação das caixas. 
 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O SISTEMA 
EM GRANDES EVENTOS;  

 34 Caixas Line Array Passiva que tenha as 
seguintes características  

Componentes: 2 falantes AF10‖ 600w cada + 02 Driver 
1‖  
Sensibilidade: 105 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 136 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 °  
Potência 1320 W (MF = 1200 W & HF = 120 W) 
Impedância: MF = 8 Ω & HF = 16 Ω 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB  

 24 Caixas Sub Graves 
Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 

 2 X 2050 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 14,96 A 
 

 Amplificação do Sistema de Áudio 
06 Conjuntos de rack de amplificadores sendo cada:  
01 Amplificador utilizado na frequência de Sub Graves 18‖ 
(16.000 Watts RMS)  
Graves 18‖ (16.000 Wats RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 8000 W RMS = 1.2 Ω  
2 X 5750 W RMS = 2 Ω  
2 X 3450 W RMS = 4 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220-240V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
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Consumo nominal: 14,96 A 
 

 01 Amplificador utilizado na frequência de Médio 
Grave 10‖ (12.000 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 6000 W RMS = 2 Ω  
2 X 4000 W RMS = 4 Ω  
2 X 2000 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 
 

 01 Amplificador utilizado na frequência agudos 
DRIVERS 1‖ de 2800 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 2800 W RMS = 2 Ω  
2 X 2600 W RMS = 4 Ω  
2 X 1400 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 
 

 Gerenciador de energia 
Console de mixagem PA  
01 console digital composta por  console e stagebox, 
sendo console de 56 canais com mínimo de 24 canais 
fixos,  com pré amplificadores com recall automático para 
todos os canais, 32 auxiliares, 04 bandas de equalização e 
03 bandas intermediarias 
paramétricas,  08  processadores  de  efeitos,  02processa
dores  dinâmicos  por  canal,  acesso  a  banco de dados 
para pluginhos como equalização com 31 bandas 
operacionais,  compressores, gates e outros, com stange 
box com mínimo de 03 memorias 
dsp,  resolução  e  comunicação  digital  e  analógica, case 
para proteção em transportes e uso, com capa original de 
proteção contra poeiras e lona pvc plástica para proteção 
de temperes da natureza; 
 
PERIFÉRICOS GERENCIAMENTO DE PA  

 1 gerenciador de sistema com 4 entradas XLR 
fêmea e 8 saídas XLR macho, 4 canais de entrada 
AES/EBU e 8 cabais de saída AES/EBU, equalizador 
gráfico de 31 bandas e paramétrico de 9 bandas por 
entrada, equalizador paramétrico de 6 bandas por saída, 
operação em 48 kHz e 96 kHz. 
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 1 gerenciador de sistema com 3 entradas XLR 
fêmea e 6 saídas XLR macho, equalizador gráfico de 31 
bandas e paramétrico de 12 bandas por entrada, 
equalizador paramétrico de 8 bandas por saída, operação 
em 48 kHz e 96 kHz. 

 01 gerenciador de energia. 
Análise da voltagem, frequência da rede elétrica, 
temperatura do meio e funcionalidades do sistema 
realizada por processador digital de alta performance. 
Grandezas elétricas, temperatura, configurações e 
informações do sistema mostradas num display LCD. 
Entrada dianteira por conector CEE-32A, 3 polos, macho, 
220V (azul). 
Faixa de operação de 75V a 330V, 40Hz a 120Hz. 
Corrente máxima permitida na entrada de 40Arms e 
200Apico por até 1s. 
Saídas: Quatro tomadas NBR, 3 polos, 20A com 
capacidade individual de 20Arms e 100Apico por até 1s. 
Proteção contra transientes elétricos capaz de suportar até 
7,5kA. 
Proteções via software configuráveis contra subtensão 
(sag), sobretensão (Swell), desvio de frequência e 
sobreaquecimento indireto. 
Proteções via software permanentes contra Interrupção, 
sub e sobretensões extremas (X-Sag e X-Swell). 
Proteção permanente e não destrutiva contra ligação em 
voltagem de 380V. 
Acionamento e desligamento das saídas através de relés 
de alta corrente disparados por ―zerocrossing‖. 
Sequenciadores de acionamento e desligamento com 
tempos ajustáveis de forma independente entre 0s e 4s. 
Tensões de referência para as proteções, configuráveis em 
220V, 208V a 220V, 208V a 240V. 
Frequência de referência configurável em 50Hz ou 60Hz. 
Limite para proteção de temperatura configurável em 55°C, 
65°C, 75°C ou 85°C. 
Armazena os máximos e mínimos da voltagem, frequência 
e temperatura. 
 
SISTEMA DE MONITOR 

 01 Console Digital composta por console e Fonte 
de AC/DC, sendo console de 
56  canais  com  mínimo  de  28  canais  fixos,  com  pré-
amplificadores  com  recall  automático para todos os 
canais,  24 auxiliares, 04 bandas de equalização e 03 
bandas intermediarias 
paramétricas,  08  processadores  de  efeitos,  02  process
adores  dinâmicos  por  canal,  acesso  a  banco  de  efeito
s,  com  02  fontes  de  ac  para  dc  com  cabeamento  mul
tipino  ao  console, resolução e comunicação digital e 
analógica, case para proteção em transportes e uso, com 
capa original de proteção contra poeiras e lona pvc plástica 
para proteção de temperes da natureza. 

 02 gerenciador de sistema com 3 entradas XLR 
fêmea e 6 saídas XLR macho, equalizador gráfico de 31 
bandas e paramétrico de 12 bandas por entrada, 
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equalizador paramétrico de 8 bandas por saída, operação 
em 48 kHz e 96 kHz. 

 
SISTEMA DE SIDE LINE 
(SIDE L+R 3 LINE x 2 SUB de Cada Lado) 

 Sistema de Elevação SIDE 

 02 Bampes em aço carbono p/ sistema de 
elevação 

 02 Talhas Elétrica ou Manual com capacidade 
mínima de 1 toneladas c/ 10 metros de corrente 

 02 Cintas 2 toneladas  
 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O SIDE;  

 06 Caixas LineArray Passiva que tenha as 
seguintes caracteristicas  
Componentes: 2 falantes AF10‖ 600w cada + 02 Driver 1‖ 
Sensibilidade: 105 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 136 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 °  
Potência 1320 W (MF = 1200 W & HF = 120 W) 
Impedância: MF = 8 Ω & HF = 16 Ω 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 

 04 Caixas Sub Graves 
Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 
 
AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO SIDE 
01 CONJUNTOS DE RACK SIDE 
EM CASE DE AMPLIFICADORES 
SENDO CADA:  

 01 Amplificador utilizado na frequência de Sub 
Graves 18‖ (16.000 Watts RMS)  
      Graves 18‖ (16.000 Wats RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 8000 W RMS = 1.2 Ω  
2 X 5750 W RMS = 2 Ω  
2 X 3450 W RMS = 4 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220-240V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 14,96 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência de Médio 
Grave 10‖ (12.000 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 6000 W RMS = 2 Ω  
2 X 4000 W RMS = 4 Ω  
2 X 2000 W RMS = 8 Ω  
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Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência agudos 
DRIVERS 1‖ de 2800 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 2800 W RMS = 2 Ω  
2 X 2600 W RMS = 4 Ω  
2 X 1400 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 
 
MONITORES 

 01 Caixa Sub Grave – SUBWOOFER PASSIVO   
 Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω  

 08 caixas de monitor com 1 alto-falante 12‖ e 1 
driver 1‖, SPL máximo 131 dB SPL @ 1m, potência de 700 
W RMS, resposta de frequência de 60 Hz a 20 kHz (+/- 3 
dB), cobertura horizontal de 120° e cobertura vertical de 
60°. 

 01 Caixa ativa de comunicação 
 
AMPLIFICADORES DE MONITORES  

 04 Amplificadores digital de 6000 W RMS (02 
CANAIS)  
       Potência Máxima de Sa da  
2 X 3000 W RMS = 2 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 sistema de monitoração pessoal de 8 vias 
Com controles de ganho, graves e agudos  
 
EQUIPAMENTOS DE PALCO (BACK LINE):  
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 01 bateria completa: Bumbo de 22", caixa 14", 
tons de 14" 16" e 18", ferragens: 01 estante de caixa, 01 
máquina de chimbau, 01 banco, 02 estantes de pratos; 

 02 amplificador de guitarra valvulado com 2 alto-
falantes de 12‖, 120 Watts, com controle de n vel de sa da, 
equalizador de entrada e efeito. 

 02 Amplificador para contrabaixo tipo cabeçote 
com compressor de no mínimo 350 watts com caixas 
industrializadas para contrabaixo com 08 falantes de 10" 
ou 01 falante de 15" e 04 de 10"; 

  02 Amplificadores de Guitarra c/2 auto-falantes 
12‖ m nimo 120 watts. 

 01 Kit microfones 7 peças para bateria, primeira 
linha 

 01 KIT Bateria Modelo E-600 composto (01 x Mic 
E-602 + 4 x Mic E-604 + 2 x Mic 614) 

 01 KIT Bateria Modelo DRK F5H3 composto (01 x 
Mic FK-2 + 4 x Mic FT-4 + 1 x Mic FS-6+ 1x Mic HI-10 + 2 
x Mic HO-8) 

  01 KIT Bateria AKG DRUM SET Session 
composto (01 x Mic P2 + 4 x Mic P-4 + 2 x Mic P17) 

 01 KIT Bateria Modelo PG (01 x Mic PG52 + 3 x 
Mic PG-56 + 2 x Mic PG81) 

 01 Microfone Modelo BETA 91A  

 01 Microfone Modelo BETA 52 A  

 02 Microfone Modelo BETA 58 A  

 02 Microfone Modelo BETA 57 A 

 02 Microfone Modelo BETA 56 A 

 10 Microfone Modelo SM 58 LC 

 10 Microfone Modelo SM 57 LC 

 02 Microfone Modelo S/FIO UR- BETA 58 A 

 20 Direct BOX Passivo IMP 2 

 02 Direct BOX Ativo Modelo Ultra-Di 100 

 08 GARRA LP INSTRUMENTO 

 10 GARRA CLAMP PLASTICA MIC 

 02 PEDESTAL BABY 

 35 PEDESTAL GIRAFA RMV UNIVERSAL 
 
                                        

 01 Multi cabo de 56 vias e 60 metros, com spliter 
de 15 metros para mesa de monitor  

 05 SUB SNAKE 12 VIAS de 20 a 25 metros cada. 

 01 SUB SNAKE 08 VIAS de 15 metros cada. 

 03 SUB SNAKE 06 VIAS de 15 metros cada. 

 02 Cabos multivias 12 VIAS XLR / XLR 

 02 Cabos multivias 06 VIAS XLR / XLR 

 10 Cabo Instrumento P-10 / P-10  

 120 Cabos XLR / XLR 

 16 CABO POWERCON AC 

 16 Réguas de AC Padrão BR 

 03 Distribuidores de AC Padrão NBR 
 
SISTEMA DE ENERGIA  

 01 MAM POWER 10 KVA com Estabilizador e 
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Gerenciador de de Energia ITP 10kva  
 Sistema de Energia El trico, equipada com transformador          
isolador, como ajuste de Taps manual, de 10.0 KVA, com 
Entrada 220V Monofasico e sa da atrav s de taps 115v, 
120v, 125v e 130v, dispositivo esse que possui 
multimedidor de energia digital com seleção de entrada ou 
sa da, para monitoração e supervisão do seu 
funcionamento.  
 
                          
Todo e quaisquer acessórios e cabeamento, para dos 
devidos fins de funcionamento, e atendimento ao artista e 
ao munic pio tamb m deverá ser contemplado;  
 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 
O sistema de luz deverão atender rider técnico do artista 
a ser  contratado pelo município, sendo reconhecido 
nacionalmente, ou regionalmente, tendo a empresa a 
ciencie que deverá cumprir na integra, e sendo estas 
especificações mínimas: 
 
ILUMINAÇÃO 

 01 mesa de iluminação com 2 telas touchscreen de 
21‖, 10 faders principais com 60 páginas 4 saídas DMX 
físicas e até 8192 canais.  

 32 moving head beam 9R com ângulo de abertura 
de 4°, potência de 67.765 lux a 20 metros, 1 disco de cor 
com 14 cores dicroicas + branco, 1 disco de gobo fixo com 
17 gobos + aberto, foco de 0 a 100% ajustável por DMX, 
16 canais DMX, Pan de 540° e Tilt de 270°. Todos da 
mesma marca e modelo. 

 16 Moving Wash 200W com ângulo de abertura de 
4°, potência de 67.765 lux a 20 metros, 1 disco de cor com 
14 cores dicroicas + branco, 1 disco de gobo fixo com 17 
gobos + aberto, foco de 0 a 100% ajustável por DMX, 16 
canais DMX, Pan de 540° e Tilt de 270°. Todos da mesma 
marca e modelo. 

 12 Led Cob 200W, branco quente e frio, DMX com 
Bandoor. 

 32 par led, com cada par led contendo com 18 leds 
de 15 W cada. Pentaled RGBWA (vermelho, verde, azul, 
branco e âmbar), potência de 270 W. 

 12 Led Cob 300W Outdor, branco quente e frio. 

 12 Led Cob 200W, branco quente e frio. 

 04 splitter de comunicação via protocolo DMX512, 
contendo cada unidade 1 entrada, 1 link e 6 saídas 
amplificadas e filtradas. Capacidade de ligação de até 30 
equipamentos por saída com led de indicação de DMX e 
energia. 

 16 strobo de 3000 W de potência, variação de 
strobo de 0 a 530 ms, taxa de strobo de 0 a 30 
flashes/segundo e controle DMX de 1, 3 ou 4 canais.  

 12 lâmpadas branco quente par 64, potência 1000 
W, ângulo de cobertura de 11° a 24° e cor da luz de 3200 
K. 
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 04 mini-brute de 6 lampadas cada na cor branco 
quente e 400 W de potência. 

 04 mini-brute de 4 lâmpadas cada na cor branco 
quente e 400 W de potência. 

 02 Máquinas fumaça Haze 3.000 DMX 

 04 refletores de led 400 W para iluminação de 
serviço no palco. 

 2 refletores de led de 200 W para iluminação da 
área serviço. 

 01 MAIN POWER  

 02 Dimmer de 12 canais x 4.000 watts DMX; 

 04 PROPOWER 24 canais 
 
ESTRUTURA DE GRIDE E PRATICÁVEIS 

 40 metros de estrutura Q30  

 80 metros de estrutura Q50 

 Montagem de grid de 12m de comprimento x 8m 
de profundidade x 6m de altura, com 6 pés e 3 linhas de 13 
metros em cima do grid 

 6 sapatas 

 6 paus de carga 

 6 sleeves 

 6 talhas com carga de 1 tonelada e corrente 
mínima de 5m 

 24 praticáveis pantográficos para atender às 
atrações. 

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 
RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica)  emitida por 
profissional  devidamente regularizado no Conselho de 
Classe. 
 
                                       

 01 T cnico de  udio para o PA. 

 01 T cnico de  udio para o Monitor. 

 01 Auxiliar T cnico em  udio, para auxilio e 
cabeamento. 

 02 Técnicos de iluminação. 
 
OBSERVAÇÔES IMPORTANTES; 

*Todo e quaisquer acessórios, para os devidos fins de 
funcionamento, e atendimento ao artista e também ao 
municipio deverá ser contemplado; 

*É de responsabilidade da empresa contratada, o 
fornecimento de mão de obra necessária, a fim de suprir 
as necessidades de transporte, carregadores, montagem 
e desmontagem, inclusive a retirada dos mesmos, bem 
como das despesas com transporte,  hospedagem,  
segurança  e  alimentação da equipe.  
   
*1 TÉCNICO COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 150H DE               
CURSOS VOLTADOS A ÁREA DE ÁUDIO, 
COMPROVADOS VIA   CERTIFICADOS DE 
PARTICIPAÇÃO. 
*O SISTEMA DE SOM TEM QUE SER ORIGINAL, EM 
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IPÓTESE ALGUMA ACEITAREMOS CÓPIA. 
*Montagem impreterivelmente 24:00h antes do início do   
evento.  

17 100 Diária 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PEQUENO PORTE  
 
(P.A L+R 4 LINE x 03 SUB de Cada Lado) 

Sistema de Elevação PA 

 02 Bampers de aço carbono p/ sistema de 
elevação. 

 02 Talhas Elétrica ou Manual com capacidade 
mínima de 1 toneladas c/ 10 metros de corrente. 

 02 Cintas de 2 toneladas. 

 01 caixa ativa de comunicação. 
 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O SISTEMA:  

  08 Caixas LineArray Passiva que tenha as 
seguintes   características  
Componentes: 2 falantes AF10‖ 600w cada + 02 Driver 
1‖  
Sensibilidade: 105 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 136 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 °  
Potência 1320 W (MF = 1200 W & HF = 120 W) 
Impedância: MF = 8 Ω & HF = 16 Ω 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 

  06 Caixas Sub Graves 
Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 

 2 X 2050 W RMS = 8 Ω  
 Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
 Distorção Harmônica: < 0,01 % 
 Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
 Ruído: - 100 dB 
 Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
 Impedância de Entrada: 10 kΩ 
 Alimentação: 220V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
 Consumo nominal: 14,96 A 

 
 
AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO 

 01 Conjuntos de rack de amplificadores sendo 
cada:  

 01 Amplificador utilizado na frequência de Sub 
Graves 18‖ (16.000 Watts RMS)  
      Graves 18‖ (16.000 Wats RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 8000 W RMS = 1.2 Ω  
2 X 5750 W RMS = 2 Ω  
2 X 3450 W RMS = 4 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 

R$ R$ 
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Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220-240V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 14,96 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência de Medio 
Graves 10‖ (12.000 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 6000 W RMS = 2 Ω  
2 X 4000 W RMS = 4 Ω  
2 X 2000 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência agudos 
DRIVERS 1‖ de 2800 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 2800 W RMS = 2 Ω  
2 X 2600 W RMS = 4 Ω  
2 X 1400 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A          

 Gerenciador de energia 

 01 Notebook. 
 

 
CONSOLE DE MIXAGEM PA / MONITOR  

 1 console de 32 canais de entrada, 16 canais de 
saída, 8 vias Matrix, Phanton Power, High Pass Filter, 
Atenuador, Equalizador de 4 bandas, dois dinâmicos e 
PAN por canal, até 8 equalizadores gráficos e 4 racks de 
efeito. 

 
 PERIFÉRICOS GERENCIAMENTO DE PA  

 01 gerenciador de sistema com 3 entradas XLR 
fêmea e 6 saídas XLR macho, equalizador gráfico de 31 
bandas e paramétrico de 12 bandas por entrada, 
equalizador paramétrico de 8 bandas por saída, operação 
em 48 kHz e 96 kHz. 

 01 gerenciador de energia. 
Análise da voltagem, frequência da rede elétrica, 
temperatura do meio e funcionalidades do sistema 
realizada por processador digital de alta performance. 
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Grandezas elétricas, temperatura, configurações e 
informações do sistema mostradas num display LCD. 
Entrada dianteira por conector CEE-32A, 3 polos, macho, 
220V (azul). 
Faixa de operação de 75V a 330V, 40Hz a 120Hz. 
Corrente máxima permitida na entrada de 40Arms e 
200Apico por até 1s. 
Saídas: Quatro tomadas NBR, 3 polos, 20A com 
capacidade individual de 20Arms e 100Apico por até 1s. 
Proteção contra transientes elétricos capaz de suportar até 
7,5kA. 
Proteções via software configuráveis contra subtensão 
(sag), sobretensão (Swell), desvio de frequência e 
sobreaquecimento indireto. 
Proteções via software permanentes contra Interrupção, 
sub e sobretensões extremas (X-Sag e X-Swell). 
Proteção permanente e não destrutiva contra ligação em 
voltagem de 380V. 
Acionamento e desligamento das saídas através de relés 
de alta corrente disparados por ―zerocrossing‖. 
Sequenciadores de acionamento e desligamento com 
tempos ajustáveis de forma independente entre 0s e 4s. 
Tensões de referência para as proteções, configuráveis em 
220V, 208V a 220V, 208V a 240V. 
Frequência de referência configurável em 50Hz ou 60Hz. 
Limite para proteção de temperatura configurável em 55°C, 
65°C, 75°C ou 85°C. 
Armazena os máximos e mínimos da voltagem, frequência 
e temperatura. 

 
SISTEMA DE SIDE FILL 
Equipamentos disponíveis para o SIDE FILL;  

 
(KIT SISTEMA ATIVO) 

 02 Caixas TORRE VERTICAL Passiva que 
tenha as seguintes características  
Componentes: 8 falantes AF5‖ + 01 Driver 1‖ 
Sensibilidade: 102 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 130 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 ° 
 Cobertura Vertical: 60 ° 
Potência 600w 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 

 02 Caixas Subwoofer ATIVO E PROCESSADO 
Componentes: 1 falantes AF 18‖ 1400w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 130 dB spl @ 1m 
Potência: 2000 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 

 
 
MONITORES 

 02 caixas de monitor com 1 alto-falante 12‖ e 1 
driver 1‖, SPL máximo 131 dB SPL @ 1m, potência de 700 
W RMS, resposta de frequência de 60 Hz a 20 kHz (+/- 3 
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dB), cobertura horizontal de 120° e cobertura vertical de 
60°. 
 
AMPLIFICADORES DE MONITORES  

 01 Amplificadores digital de 6000 W RMS (02 
CANAIS)  
       Potência Máxima de Saída  
2 X 3000 W RMS = 2 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 sistema de monitoração pessoal de 8 vias 
Com controles de ganho, graves e agudos 

  
 
EQUIPAMENTOS DE PALCO (BACK LINE):  

 01 bateria completa: Bumbo de 22", caixa 14", 
tons de 14" 16" e 18", ferragens: 01 estante de caixa, 01 
máquina de chimbau, 01 banco, 02 estantes de pratos; 

 01 Amplificador para contrabaixo tipo cabeçote 
com compressor de no mínimo 350 watts com caixas 
industrializadas para contrabaixo com 08 falantes de 10" 
ou 01 falante de 15" e 04 de 10"; 

  01 Amplificador de Guitarra c/2 auto-falantes 12‖ 
mínimo 120 watts 

 01  it microfones 7 peças para bateria, primeira 
linha 

 05 Microfone Modelo SM 58 LC 

 05 Microfone Modelo SM 57 LC 

 02 Microfone Modelo S/FIO SM 58 

 04 Direct BOX Passivo IMP 2 

 02 Direct BOX Ativo Modelo Ultra-Di 100 

 10 PEDESTAL GIRAFA RMV UNIVERSAL 
 
                                        

 02 SUB SNAKE 06 VIAS de 15 metros cada. 

 01 Cabos multivias 12 VIAS XLR / XLR 

 10 Cabo Instrumento P-10 / P-10  

 40 Cabos XLR / XLR 

 03 Réguas de AC Padrão BR 

 01 Distribuidores de AC Padrão NBR 
 

SISTEMA DE ENERGIA  

 01 MAIN POWER  
 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE 
 

ILUMINAÇÃO 

 01 mesa de iluminação com tela touchscreen de 
15,6‖, 10 faders principais com 60 páginas 4 sa das DMX 
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físicas e até 8192 canais.  

 08 moving head beam 9R com ângulo de abertura 
de 4°, potência de 67.765 lux a 20 metros, 1 disco de cor 
com 14 cores dicroicas + branco, 1 disco de gobo fixo com 
17 gobos + aberto, foco de 0 a 100% ajustável por DMX, 16 
canais DMX, Pan de 540° e Tilt de 270°. Todos da mesma 
marca e modelo. 

 08 par led, com cada par led contendo com 18 leds 
de 15 W cada. Pentaled RGBWA (vermelho, verde, azul, 
branco e âmbar), potência de 270 W. 

 02 strobo de 3000 W de potência, variação de 
strobo de 0 a 530 ms, taxa de strobo de 0 a 30 
flashes/segundo e controle DMX de 1, 3 ou 4 canais.  

 02 mini-brute de 6 lampadas cada na cor branco 
quente e 400 W de potência. 

 01 Máquinas fumaça Haze 1.500 DMX 

 01 refletores de led 400 W para iluminação de 
serviço no palco. 

 01 refletores de led de 200 W para iluminação da 
área serviço. 

 01 MAM POWER  

 02 PROPOWER 24 canais 
 

ESTRUTURA DE GRIDE E PRATICÁVEIS 

 46 metros de estrutura Q30 

 Montagem de grid de 6m de comprimento x 5m de 
profundidade x 5m de altura, com 4 pés e 1 linhas de 7 
metros em cima do grid 

 4 sapatas 

 4 paus de carga 

 4 sleeves 

 4 talhas com carga de 1 tonelada e corrente 
mínima de 5m 

 12 praticáveis pantográficos para atender às 
atrações. 

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 
RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica)  emitida por 
profissional  devidamente regularizado no Conselho de 
Classe. 
 
     Equipe Técnica composta por no mínimo; 

 01 Técnico de áudio PA. 

 01 Técnico de iluminação. 
 

OBSERVAÇÔES IMPORTANTES; 

Todo e quaisquer acessorio, cabeamento, para dos devidos 
fins de funcionamento, e atendimento ao artista e também 
ao municipio deverá ser contemplado; 

- É de responsabilidade da empresa contratada, o 
fornecimento de mão de obra necessária, a fim de suprir as 
necessidades de transporte, carregadores, montagem  e  
desmontagem,  inclusive  a  retirada   dos  mesmos,  bem  
como  das  despesas  com  transporte,  hospedagem,  
segurança  e  alimentação da equipe.  
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18 35 Diária 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM MÉDIO PORTE 
O sistema de áudio (som) deverão atender rider técnico 
do artista a ser  contratado pelo município, sendo 
reconhecido nacionalmente, ou regionalmente, tendo a 
locadora (empresa licitante) total ciência que deverá cumprir 
na integra, que é responsável pelo alinhamento, 
otimização, ondas sonoras e pelo teste e resultadoe sendo 
estas especificações mínimas: 

 
SYSTEMA DE PA LINE 

Sistema de Áudio Line Array de MÉDIO PORTE. 
Composto por:  
SOFTWARE PARA PROJETAR OS PARAMETROS E 
ALINHAMENTO DO SISTEMA DE ÁUDIO PARA 
PROJEÇÃO ONDAS SONORAS 
*O software permite a modelagem de fontes acústicas, em 
particular Line Arrays, em duas ou três dimensões. 
Somente é considerado o campo direto, criado pela 
complexa adição das contribuições sonoras individuais dos 
alto-falantes ou componentes do array. 
A base científica do software de simulação eletroacústica 
de ambientes;  
*O design do Software, direciona-se ao usuário profissional 
e final, realizado através de uma interface intuitiva e 
consistente, que condiz com os modernos princípios em 
design de interface para a qualidade dos resultados. 
*O Software tem como missão dimensionar o sistema de 
áudio, buscando o melhor ajuste deste sistema para 
atender aquela área especifica, direcionando as ondas 
sonoras para a área a ser sonorizada, através do software.  
 
(P.A L+R 8 LINE x 06 SUB de Cada Lado) 

Sistema de Elevação PA 

 02 Bampers em aço carbono p/ sistema de 
elevação. 

 02 Talhas Elétrica ou Manual com capacidade 
mínima de 1 toneladas c/ 10 metros de corrente. 

 02 Cintas de 2 toneladas. 

 01 caixa ativa de comunicação. 
 

 EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O SISTEMA:  

  16 Caixas LineArray Passiva que tenha as 
seguintes   características  
Componentes: 2 falantes AF10‖ 600w cada + 02 Driver 
1‖  
Sensibilidade: 105 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 136 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 °  
Potência 1320 W (MF = 1200 W & HF = 120 W) 
Impedância: MF = 8 Ω & HF = 16 Ω 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 
 

  12 Caixas Sub Graves 
Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 

R$ R$ 



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 
Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 

33 
 

Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 
 

 2 X 2050 W RMS = 8 Ω  
 Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
 Distorção Harmônica: < 0,01 % 
 Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
 Ruído: - 100 dB 
 Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
 Impedância de Entrada: 10 kΩ 
 Alimentação: 220V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
 Consumo nominal: 14,96 A 
  
AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO 

 03 Conjuntos de rack de amplificadores sendo 
cada:  

 01 Amplificador utilizado na frequência de Sub 
Graves 18‖ (16.000 Watts RMS)  
      Graves 18‖ (16.000 Wats RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 8000 W RMS = 1.2 Ω  
2 X 5750 W RMS = 2 Ω  
2 X 3450 W RMS = 4 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220-240V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 14,96 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência de Medio 
Graves 10‖ (12.000 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 6000 W RMS = 2 Ω  
2 X 4000 W RMS = 4 Ω  
2 X 2000 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência agudos 
DRIVERS 1‖ de 2800 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 2800 W RMS = 2 Ω  
2 X 2600 W RMS = 4 Ω  
2 X 1400 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 
Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 

34 
 

Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 
 
GERENCIADOR DE ENERGIA 
CONSOLE DE MIXAGEM PA  

 1 console de 48 canais de entrada, 16 canais de 
saída, 8 vias Matrix, Phanton Power, High Pass Filter, 
Atenuador, Equalizador de 4 bandas, dois dinâmicos e 
PAN por canal, até 8 equalizadores gráficos e 4 racks de 
efeito. 

 
PERIFÉRICOS GERENCIAMENTO DE PA  

 02 gerenciador de sistema com 3 entradas XLR 
fêmea e 6 saídas XLR macho, equalizador gráfico de 31 
bandas e paramétrico de 12 bandas por entrada, 
equalizador paramétrico de 8 bandas por saída, operação 
em 48 kHz e 96 kHz. 

 01 gerenciador de energia. 
Análise da voltagem, frequência da rede elétrica, 
temperatura do meio e funcionalidades do sistema 
realizada por processador digital de alta performance. 
Grandezas elétricas, temperatura, configurações e 
informações do sistema mostradas num display LCD. 
Entrada dianteira por conector CEE-32A, 3 polos, macho, 
220V (azul). 
Faixa de operação de 75V a 330V, 40Hz a 120Hz. 
Corrente máxima permitida na entrada de 40Arms e 
200Apico por até 1s. 
Saídas: Quatro tomadas NBR, 3 polos, 20A com 
capacidade individual de 20Arms e 100Apico por até 1s. 
Proteção contra transientes elétricos capaz de suportar até 
7,5kA. 
Proteções via software configuráveis contra subtensão 
(sag), sobretensão (Swell), desvio de frequência e 
sobreaquecimento indireto. 
Proteções via software permanentes contra Interrupção, 
sub e sobretensões extremas (X-Sag e X-Swell). 
Proteção permanente e não destrutiva contra ligação em 
voltagem de 380V. 
Acionamento e desligamento das saídas através de relés 
de alta corrente disparados por ―zerocrossing‖. 
Sequenciadores de acionamento e desligamento com 
tempos ajustáveis de forma independente entre 0s e 4s. 
Tensões de referência para as proteções, configuráveis em 
220V, 208V a 220V, 208V a 240V. 
Frequência de referência configurável em 50Hz ou 60Hz. 
Limite para proteção de temperatura configurável em 55°C, 
65°C, 75°C ou 85°C. 
Armazena os máximos e mínimos da voltagem, frequência 
e temperatura. 

 
SISTEMA DE MONITOR 

 1 console de 48 canais de entrada, 16 canais de 
saída, 8 vias Matrix, Phanton Power, High Pass Filter, 
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Atenuador, Equalizador de 4 bandas, dois dinâmicos e 
PAN por canal, até 8 equalizadores gráficos e 4 racks de 
efeito. 

 02 gerenciador de sistema com 3 entradas XLR 
fêmea e 6 saídas XLR macho, equalizador gráfico de 31 
bandas e paramétrico de 12 bandas por entrada, 
equalizador paramétrico de 8 bandas por saída, operação 
em 48 kHz e 96 kHz. 

 
SISTEMA DE SIDE FILL 
Equipamentos disponíveis para o SIDE FILL;  

 04 Caixas LineArray Passiva que tenha as 
seguintes caracteristicas  
Componentes: 2 falantes AF10‖ 600w cada + 02 Driver 1‖ 
Sensibilidade: 105 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 136 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 °  
Potência 1320 W (MF = 1200 W & HF = 120 W) 
Impedância: MF = 8 Ω & HF = 16 Ω 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 
 

 02 Caixas Sub Graves 
Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 
 
AMPLIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO SIDE 

01 Conjuntos de rack SIDE em case de amplificadores 
sendo cada:  

 01 Amplificador utilizado na frequência de Sub 
Graves 18‖ (16.000 Watts RMS)  
      Graves 18‖ (16.000 Wats RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 8000 W RMS = 1.2 Ω  
2 X 5750 W RMS = 2 Ω  
2 X 3450 W RMS = 4 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 220-240V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 14,96 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência de Medio 
Graves 10‖ (12.000 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 6000 W RMS = 2 Ω  
2 X 4000 W RMS = 4 Ω  
2 X 2000 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
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Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 Amplificador utilizado na frequência agudos 
DRIVERS 1‖ de 2800 Watts RMS)  
Potência Máxima de Saída  
2 X 2800 W RMS = 2 Ω  
2 X 2600 W RMS = 4 Ω  
2 X 1400 W RMS = 8 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 
 
MONITORES 

 01 Caixa Sub Grave – SUBWOOFER PASSIVO   
 Componentes: 2 falantes AF 18‖ 1200w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 139 dB spl @ 1m 
Potência: 2400 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω  

 04 caixas de monitor com 1 alto-falante 12‖ e 1 
driver 1‖, SPL máximo 131 dB SPL @ 1m, potência de 700 
W RMS, resposta de frequência de 60 Hz a 20 kHz (+/- 3 
dB), cobertura horizontal de 120° e cobertura vertical de 
60°. 

 01 Caixa ativa de comunicação 
 

 
AMPLIFICADORES DE MONITORES  

 02 Amplificadores digital de 6000 W RMS (02 
CANAIS)  
Potência Máxima de Sa da  
2 X 3000 W RMS = 2 Ω  
Resposta de Frequência: 20Hz - 20kHz (+/-0,5dB) 
Distorção Harmônica: < 0,01 % 
Fator de Amortecimento: >2000 @ 8Ω . 200Hz  
Ruído: - 100 dB 
Sensib. de Entrada: 0,775 mV (0 dBu) - 40 X (32 dB) 
Impedância de Entrada: 10 kΩ 
Alimentação: 90V - 264V ~ 60 Hz (+/- 10%) 
Consumo nominal: 13,70 A 

 01 sistema de monitoração pessoal de 8 vias 
Com controles de ganho, graves e agudos 
 
EQUIPAMENTOS DE PALCO (BACK LINE):  

 01 bateria completa: Bumbo de 22", caixa 14", 
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tons de 14" 16" e 18", ferragens: 01 estante de caixa, 01 
máquina de chimbau, 01 banco, 02 estantes de pratos; 

 01 Amplificador para contrabaixo tipo cabeçote 
com compressor de no mínimo 350 watts com caixas 
industrializadas para contrabaixo com 08 falantes de 10" 
ou 01 falante de 15" e 04 de 10"; 

  02 Amplificadores de Guitarra c/2 auto-falantes 
12‖ m nimo 120 watts 

 01  it microfones 7 peças para bateria, primeira 
linha 

 01 KIT Bateria Modelo E-600 composto (01 x Mic 
E-602 + 4 x Mic E-604 + 2 x Mic 614) 

 01 KIT Bateria Modelo PG (01 x Mic PG52 + 3 x 
Mic PG-56 + 2 x Mic PG81) 

 10 Microfone Modelo SM 58 LC 

 10 Microfone Modelo SM 57 LC 

 02 Microfone Modelo S/FIO SM 58 

 10 Direct BOX Passivo IMP 2 

 02 Direct BOX Ativo Modelo Ultra-Di 100 

 08 GARRA LP INSTRUMENTO 

 02 PEDESTAL BABY 

 20 PEDESTAL GIRAFA RMV UNIVERSAL 
 
                                        

 01 Multi cabo de 56 vias e 60 metros, com spliter 
de 15 metros para mesa de monItor  

 02 SUB SNAKE 12 VIAS de 20 a 25 metros cada. 

 01 SUB SNAKE 08 VIAS de 15 metros cada. 

 01 Cabos multivias 12 VIAS XLR / XLR 

 10 Cabo Instrumento P-10 / P-10  

 60 Cabos XLR / XLR 

 08 CABO POWERCON AC 

 06 Réguas de AC Padrão BR 

 03 Distribuidores de AC Padrão NBR 
 

SISTEMA DE ENERGIA  

 01 MAM POWER 10 KVA com Estabilizador e 
Gerenciador de de Energia ITP 10kva  
 Sistema de Energia Elétrico, equipada com transformador 
isolador, como ajuste de Taps manual, de 10.0 KVA, com 
Entrada 220V Monofasico e sa da atrav s de taps 115v, 
120v, 125v e 130v, dispositivo esse que possui 
multimedidor de energia digital com seleção de entrada ou 
sa da, para monitoração e supervisão do seu 
funcionamento.  

 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE 
O sistema de luz deverão atender rider técnico do artista 
a ser  contratado pelo município, sendo reconhecido 
nacionalmente, ou regionalmente, tendo a empresa a 
ciencie que deverá cumprir na integra, e sendo estas 
especificações mínimas: 
 
ILUMINAÇÃO; 

 01 mesa de iluminação com tela touchscreen de 
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15,6‖, 10 faders principais com 60 páginas 4 sa das DMX 
físicas e até 8192 canais.  

 24 moving head beam 9R com ângulo de abertura 
de 4°, potência de 67.765 lux a 20 metros, 1 disco de cor 
com 14 cores dicroicas + branco, 1 disco de gobo fixo com 
17 gobos + aberto, foco de 0 a 100% ajustável por DMX, 
16 canais DMX, Pan de 540° e Tilt de 270°. Todos da 
mesma marca e modelo. 

 24 par led, com cada par led contendo com 18 leds 
de 15 W cada. Pentaled RGBWA (vermelho, verde, azul, 
branco e âmbar), potência de 270 W. 

 04 splitter de comunicação via protocolo DMX512, 
contendo cada unidade 1 emtrada, 1 link e 6 saídas 
amplificadas e filtradas. Capacidade de ligação de até 30 
equipamentos por saída com led de indicação de DMX e 
energia. 

 06 strobo de 3000 W de potência, variação de 
strobo de 0 a 530 ms, taxa de strobo de 0 a 30 
flashes/segundo e controle DMX de 1, 3 ou 4 canais.  

 12 lâmpadas branco quente par 64, potência 1000 
W, ângulo de cobertura de 11° a 24° e cor da luz de 3200 
K. 

 04 mini-brute de 6 lampadas cada na cor branco 
quente e 400 W de potência. 

 02 Máquinas fumaça Haze 3.000 DMX 

 02 refletores de led 400 W para iluminação de 
serviço no palco. 

 2 refletores de led de 200 W para iluminação da 
área serviço. 

 01 MAM POWER  

 01 Dimmer de 12 canais x 4.000 watts DMX; 

 02 PROPOWER 24 canais 
 
ESTRUTURA DE GRIDE E PRATICÁVEIS 

 80 metros de estrutura Q30 

 Montagem de grid de 10m de comprimento x 6m 
de profundidade x 6m de altura, com 6 pés e 1 linhas de 7 
metros em cima do grid 

 6 sapatas 

 6 paus de carga 

 6 sleeves 

 6 talhas com carga de 1 tonelada e corrente 
mínima de 5m 

 24 praticáveis pantográficos para atender às 
atrações. 

 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 
RRT (Registro de Responsabilidade técnica) ou TRT 
(Termo de Responsabilidade Técnica)  emitida por 
profissional  devidamente regularizado no Conselho de 
Classe. 
 
EQUIPE T CNICA COMPOSTA POR NO MINIMO; 

 01 T cnico de áudio PA. 

 01 T cnico de áudio Monitor. 

 01 Técnicos de iluminação. 
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OBSERVAÇÔES IMPORTANTES; 

Todo e quaisquer acessorio, cabeamento, para dos 
devidos fins de funcionamento, e atendimento ao artista e 
também ao municipio deverá ser contemplado; 
* É de responsabilidade da empresa contratada, o 
fornecimento de mão de obra necessária, a fim de suprir 
as necessidades de transporte, carregadores, montagem 
e desmontagem, inclusive a retirada dos mesmos, bem 
como das despesas  com  transporte,  hospedagem,  
segurança  e  alimentação da equipe.  
* 1 TÉCNICO COM EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 150H DE               
CURSOS VOLTADOS A ÁREA DE ÁUDIO, 
COMPROVADOS VIA   CERTIFICADOS DE 
PARTICIPAÇÃO 
* Montagem impreterivelmente 24:00h antes do início do   
evento. 

19 100 Diária 

LOCAÇÃO DE SOM PEQUENO PORTE EVENTOS 
CORPORATIVOS 

 
 (KIT SISTEMA ATIVO) 

 

 02 Caixas SLIM TORRE VERTICAL Passiva 
que tenha as seguintes características  
Componentes: 8 falantes AF5‖ + 01 Driver 1‖ 
Sensibilidade: 102 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 130 dB spl @ 1m 
Cobertura Horizontal: 120 ° 
 Cobertura Vertical: 60 ° 
Potência 600w 
Resposta de Frequência: 80 Hz - 20 kHz (+/- 3 dB) 

 02 Caixas Subwoofer ATIVO E PROCESSADO 
Componentes: 1 falantes AF 18‖ 1400w cada 
Sensibilidade: 106 dB spl @ 1W . 1m 
SPL Máximo: 130 dB spl @ 1m 
Potência: 2000 W 
Resposta de Frequência: 30 Hz - 250 Hz (+/- 3 dB) 
Impedância: MF = 4 Ω 

 
CONSOLE DE MIXAGEM 
DIGITAL RACK 

 01 console digital composta de 24 canais de 
entrada, com pré amplificadores com recall automático 
para todos os canais, 08 auxiliares, 04 bandas de 
equalização e 03 bandas intermediarias 
paramétricas, 04 processadores de efeitos, 02 
processadores  dinâmicos  por  canal; 

 04 Microfone Modelo SM 58 LC 

 02 Microfone Modelo S/FIO UR- BETA 58 A  

 04 Direct BOX Passivo IMP 2 

 06 Pedestal tipo girafa 

 02 Microfones Hedset   
 

ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE 1 BANNER 6X1.5 
E UM BANNER 3X2. 

R$ R$ 
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 28 Metros de estrutura Q25 

 08 Cubos de 5 faces 

 04 Sapatas 
 
                          
Todo e quais quer acessório, cabeamento, para dos 
devidos fins de funcionamento, e atendimento ao artista e 
tamb m ao munic pio deverá ser contemplado;  
 
Equipe Técnica composta por mínimo; 
01 Técnico de áudio. 

25 35 Diária 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED Pro Light resolução P6 
full HD, placas 96x96, processadora vp1000, tamanho 
8x3, Sendo 4 faixas de 3x1 abertas em cada lado do 
palco, 1 painel central de 4x3 no meio. 

R$ R$ 

27 35 Diária 

LOCAÇÃO DE TELÃO especificação da estrutura do 
telão: 01 tela mapa em pvc sintético material específico 
semifosco de 250 polegadas com ilhós nas bordas, 01 
torre de 08 metros em q30, 02 bases, 02 slaves, 02 pau 
de carga, 02 travessas de 05 metros, 01 quadro de 
encaixe em metalon 50x50, 02 mãos francesas de 04 
metros, 01 haste em treliça de 06 metros com suporte 
protetor para fixação aérea do projetor, cabos de aço para 
suspensão da haste, 10 pinos semi eixos para fixação no 
solo, cintas tirantes com catraca de 10 metros para 
estabilização 02 talhas de 01 toneladas cada. 
equipamento projeção: projetor de 3500 ansilumens com 
2000:1 de contraste. 

R$ R$ 

28 05 Diária 

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO com especificações 
mínimas de: 
Trio Elétrico com comprimento mínimo de 8 metros.  
Com som potente para Frente e Fundos e ambas as 
Laterais  
01 Mesa com 16 canais  
02 Equalizadores  
02 Crossover 
01 Gate e compresssor 
02 Microfones com Fio  
01 Microfone sem Fio 
03 Direct Box (01 Ativo e 02 Passivos) 
Amplificadores suficientes para atendimento dos 
equipamentos e que seja silencioso. 
O veículo para trio elétrico não poderá ter mais que 20 
anos de uso a contar da data de fabricação do mesmo. 
Obs.: A despesa referente ao combustível guarda e 
manutenção será de responsabilidade da contratada bem 
como, alimentação para a equipe técnica. 
A contratada deverá fornecer um motorista habilitado de 
acordo com as especificações do veículo e um responsável 
técnico para operação dos equipamentos de sonorização. 
O veículo deverá estar pronto para utilização com 2 (duas) 
horas de antecedência do evento.  

R$ R$ 

Valor Total: R$ 
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2 - JUSTIFICATIVA: Atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios, 
Secretarias e Setores no que tange a realização de Festas/Eventos. 
 
3 - PRAZO PARA ENTREGA: O prazo para fornecimento das locações e serviços de acordo com as 
solicitações da Administração durante os dias determinados será de até 03 (três) dias a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras/Licitações.  
3.1. Todas as estruturas deverão estar devidamente montadas em até 03(três) horas antes do inicío de 
cada evento. 
3.2 As ordens de fornecimento deverão ser atendidas integralmente nos prazos estipulados, sob as penas 
previstas no edital. 
 
4 – LOCAL DE ENTREGA: Os locais para fornecimento das locações e serviços serão: Praça São 
Sebastião, Praça dos Andradas, Parque de Exposição, Distrito de Japão, Distrito de Palmital dos 
Carvalhos ou em outros locais dentro do Município de acordo com as necessidades da Administração. 
 
5 - FISCALIZAÇAO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas Secretarias 
requisitantes.  
 
6 - FORMA DE PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e apresentação da 
respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos empenhos e o visto do 
Departamento requisitante, comprovando a perfeita execução dos serviços. 
 
7 – CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES:  
7.1. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência; 
7.2. Nos preços indicados na proposta deverão estar computados as despesas de tributos e demais 
custos que os compõe, como transporte, alimentação, hospedagem entre outras despesas, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que forem devidos a sua equipe de trabalho no 
desempenho do serviço relativo ao presente, não transferindo à CONTRATANTE, em hipótese alguma, 
esses encargos. 
7.3. Alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis por executar os serviços 
serão por conta da contratada. 
7.4. Toda despesa com combustível e demais custos com gerador de energia, é de responsabilidade da 
contratada. 
7.5. O gerador deverá funcionar de acordo com a programação do evento. 
7.6. Toda despesa com combustível e demais custos com trio elétrico é de responsabilidade da 
contratada. 
7.7. O som e trio elétrico deverão funcionar de acordo com a programação dos eventos promovidos pela 
administração municipal.  
7.8. O som e iluminação deverão funcionar de acordo com a programação do evento promovido pela 
administração municipal.  
7.9 – O item 16 licitado deverá atender aos riders técnicos dos artistas de renome nacional contratos para 
os eventos. 
7.10 – A licitante vencedora deverá entrar em contato com os produtores dos artistas contratos para 
possíveis adequações no rider técnico, mediante aprovação escrita do produtor. 
7.11 – Será de responsabilidade da contratada, providenciar segurança para todos os equipamentos de 
som e iluminação durante a realização do evento. 
7.12 – A Contratada deverá disponibilizar no item 13 e 16 um técnico capacitado durante toda a 
programação do evento, para eventuais adequações e resolução de falhas no sistema de som e 
iluminação. Deverá ainda disponibilizar número de telefone para contato direto com os organizadores do 
evento. 
7.13 – Qualquer falha deverá ser imediatamente corrigida com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos. 
Tal prazo exíguo se justifica, tendo em vista que acontecerão muitas atividades diárias e noturnas, e 
qualquer atraso poderá prejudicar toda a programação dos eventos. 
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7.14 – Caso algum artista fique impedido de realizar o show por falha no sistema de som e iluminação, a 
contratada terá responsabilidade solidária com os prejuízos acarretados ao Município. 
7.15 – A qualidade de todos os itens deverá obedecer as normas mínimas de segurança e estarem em 
perfeito estado de conservação e manutenção, não trazendo risco aos usuários, devendo em caso de 
constatação de defeitos ou má qualidade, ser imediatamente corrigidos, a fim de não prejudicar o regular 
andamento dos eventos. 
7.15 – Toda locação devera ser vistoriada pelo responsável da comissão organizadora da festa, 
terminada a instalação da estrutura a contratada devera entrar em conato com a prefeitura para 
com que o responsável proceda à vistoria antes da desmobilização da equipe contratada. 
7.16. Tendo em vista a pluralidade de serviços e equipamentos é permitido  à CONTRATADA 
subcontratar parcialmente algum material ou equipamento necessários a prestação dos serviços, sendo 
de inteira responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução. 
 
8 - CRITERIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Para aceitação da proposta o pregoeiro 
considerará as caracteristicas do produto ofertado e sua conformidade com as especificações do edital, o 
prazo e local de entrega, preços e demais requisitos formais e materiais da oferta.  
 
9 - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 

Senhora dos Remédios, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

Cristiane Bruna de Souza 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO II 

(PROPOSTA COMERCIAL) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGAO 67/2023 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Modelo que pode ser preenchido pela proponente como sua proposta) 

 
Nome da Proponente:____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
Telefone/Fax: ______________________________     CNPJ/MF: _________________________ 
Banco: _____________________________________ Conta Corrente:_____________________ 
Agência: ____________________________________ Cidade: ___________________________ 
 
Conforme estipulado no termo de referência (anexo I) do edital e suas especificações, propomos: 
 

Item Quant Unid Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

      

      

      

Valor Total: R$ 

 
Obs.: Não é obrigatória a cotação de todos os itens desta licitação. 
 
➢  Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, 
tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura 
concedidos;  
➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
➢  Declaramos está ciente que o prazo de validade da Ata será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura. 
➢  Prazo de validade da presente proposta _____ (____________________) dias da data 
estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (Sessenta) dias. 
➢  Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei nº. 8.666/93 com suas 
alterações. 
➢ Declaro que, o responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços do edital em epígrafe é 
o Sr (a) _________________ portador (a) do CPF nº. _________________ e RG nº. 
__________________. 

 
Local e data. 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO III 

(CREDENCIAMENTO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGAO 67/2023 

  
 
 

 A (nome da empresa),,,, CNPJ nº, com sede à  ,,,,,,,, neste ato representada pelo(s),,,,,,,, 

(diretores ou sócios, com qualificação completa — nome,,,,,, RG,,,, CPF,,,,, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço),  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) 

o Senhor(es) (nome,,,,,,,, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), quem confere(m) 

amplos poderes para junto a  Prefeitura de Municipal  de  Senhora dos Remédios - MG (ou de forma 

genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários 

para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão  Presencial  nº. 67/2023 (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso. 

 
 

Senhora dos Remédios,........... de ........................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e 
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO IV 

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 

Nº. 67/2023 PREGAO 67/2023 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ___/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 
 

Validade: 12 (Doze) meses a partir da data da assinatura. 
 
Ao ____ dia do mês de _____ de 2023, o Município de Senhora dos Remédios, com sede na Rua 
Coronel Ferrão nº. 259, Centro, Estado de Minas Gerais, com CNPJ sob o n°. 18.094.870/0001-32, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Willian Nunes Dornelas, casado, portadora do CPF n°. 
069.216.926-12, RG n°. M – 13.969.706 residente a Rua Padre Jose Rocha, nº. 69, Centro, na cidade de 
Senhora dos Remédios – MG, nos termos do estabelecido pela Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto 1000/2009 e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis, e do disposto no respectivo 
Edital, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas e transcorrido o prazo 
para interposição de recursos, resolve registrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir 
denominada simplesmente FORNECEDOR/DETENTORA, observadas as disposições do Edital e as 
cláusulas deste instrumento. 
 
FORNECEDOR/DETENTORA: 
------------------------------------pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
--------------------------------------------, sediada na Rua -----------------------------, n.º ---------, bairro ------------------
-, CEP.: -------------------, cidade ----------------------------, neste ato representada por seu sócio-gerente -------
--------------------, brasileiro(a), sócio-gerente(a), portador(a) da Carteira de Identidade RG n.º -----------------
----- – ------------ inscrito no CPF/MF sob o n.º ---------------------------------,residente e domiciliado na Rua ----
---------------------, n.º ------, Cep: __________,________________________/UF. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 
1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços Nº. 67/2023, julgado em ......./...../....... e homologado em ......../......./........, regido pelo disposto na 
Lei nº. 10.520 de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de sonorização, trio 
elétrico, palcos, tendas, banheiros químicos, telão, painel de led e gerador e afins para realização 
das festividades do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. A presente ata tem registrado o preço de diversos itens, de acordo com termo de referência e 
conforme tabela abaixo:  

(tabela a ser inserida após o resultado) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e 
apresentação da respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos 
empenhos.  
§ 1 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a rejeição de qualquer motivo, o prazo de pagamento será 
descontinuado e reiniciado após a correção pela DETENTORA DA ATA. 
§ 2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA DA 
ATA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiníciando a contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações 
orçamentárias específicas para o pagamento das despesas, de acordo com o ano corrente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios, através da Secretaria Municipal requisitante fará 
fiscalização nos contratos a serem firmados e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura 
venham a ocorrer. 
 
CLÁSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. O fornecimento das locações e serviços será parcelado conforme O. F. (ordem de fornecimento), não 
havendo cota mínima para pedido, exceto para os itens que a quantidade mínima a ser pedida está 
descrita no Anexo I. O prazo para fornecimento de acordo com as solicitações da Administração e 
durante os dias determinados será de até 03 (três) dias a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento emitida pelo Setor de Compras/Licitações. As ordens de fornecimento deverão ser 
atendidas integralmente nos prazos estipulados, sob as penas previstas no edital. Os locais para 
fornecimento das locações e serviços serão: Praça São Sebastião, Praça dos Andradas, Parque de 
Exposição, Distrito de Japão, Distrito de Palmital dos Carvalhos ou em outros locais dentro do Município 
de acordo com as necessidades da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. São obrigações do Fornecedor/Detentora: 
8.1.1. Prestar todos os serviços especificados no Termo de Referência do presente edital, na forma e 
nas condições determinadas pela Administração Municipal. 
8.1.2. Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços as mesmas condições 
exigidas para habilitação; 
8.1.3. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº. 8.666/93; 
8.1.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 
negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da DETENTORA DA ATA; 
8.1.5. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 
8.1.6 - Responsabilizar-se à com o transporte, alimentação entre outros gastos, de todos que atuarão na 
prestação dos serviços. 
8.1.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros. 
8.1.8. Observar a legislação aplicável à execução do objeto deste contrato; 
8.1.9. Providenciar a ART (Anotação de responsabilidade técnica), RRT (Registro de Responsabilidade 
técnica) ou TRT (Termo de Responsabilidade Técnica). 
8.1.10. Corrigir qualquer falha imediatamente ou no prazo máximo de 15 (quinze) minutos. 
8.1.11 . Responder pela qualidade de todos os itens obedecendo as normas mínimas de segurança, bem 
como assegurar o estado de conservação e manutenção, não trazendo risco aos usuários, devendo em 
caso de constatação de defeitos ou má qualidade, ser imediatamente corrigidos, a fim de não prejudicar 
o regular andamento dos eventos. 
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8.2. São obrigações do Município: 
8.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta ata de registro de preços e do edital. 
8.2.2. Modificar unilateralmente a presente ata de registro de preços para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do LICITANTE; 
8.2.3. Rescindir unilateralmente a presente ata de registro de preços nos casos especificados no inciso I 
do art. 79 da Lei 8.666/93; 
8.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da DETENTORA DA ATA pertinentes ao objeto a ser 
celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 
9.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 
10.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
10.3 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 
10.4 - Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666, de 1993. 
10.5 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
10.6 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Administração deverá: 
10.6.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
10.6.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
10.6.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
10.7.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
10.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta de 
fornecimento dos itens; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Senhora dos Remédios/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
11.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 
nos termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
11.3. As penalidades acima previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do 
Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela DETENTORA DA ATA como relevante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito 
nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº. 8.666/93; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado; 
e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pelo Município. 
 
12.1.2. Pelo Fornecedor/Detentora: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 
força maior. 
12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento dos itens. 
12.5. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o 
Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 
DETENTORA DA ATA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 
necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma do art. 65, II ―d‖ da Lei Federal n°. 8.666/93. 
13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, a qual avaliará o 
mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará 
trimestralmente os preços registrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
15.2. A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios 
de Direito Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as normas de 
Direito Civil. 
15.3. O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93 e 
Decreto Municipal. 
15.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Barbacena/MG, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução da presente ata. 
15.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Senhora dos Remédios/MG, ____ de ______ de 2023. 
 

______________________________ 
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Willian Nunes Dornelas 
Prefeito Municipal 

 
______________________________ 

Detentor 
 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________ 
CPF – 
__________________________________________________ 

CPF- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO V 

(MINUTA DE CONTRATO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 

Nº. 67/2023 PREGAO 67/2023 

       MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº.  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SENHORA DOS REMÉDIOS, ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA.........                                                                                 
 
Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ – 18.094.870/0001-32, situada à Rua Coronel Ferrão nº. 259 - Centro - nesta cidade, denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Willian Nunes Dornelas, casado, 
portadora do CPF n°. 069.216.926-12, RG n°. M – 13.969.706 residente a Rua Padre Jose Rocha, nº. 69, 
Centro, na cidade de Senhora dos Remédios – MG e a  Empresa ...   CNPJ – .../0001- situada à Rua,.....  
nº...,  na  cidade de ,,,, Estado de Minas Gerais, denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. ..... 
CPF nº......, residente à  Rua...... nº ...., na Cidade de ,,,,,Estado de  Minas  Gerais, de conformidade com 
o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2023

 
com a 

proposta respectiva, nos termos da Lei nº.
 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº.  868 de 02 de 

abril de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este contrato tem por objeto o Registro de Preços para contratação de sonorização, trio elétrico, 
palcos, tendas, banheiros químicos, telão, painel de led e gerador e afins para realização das 
festividades do Município, conforme descrição, características, prazos e demais obrigações e 
informações constantes do Anexo I do edital e deste contrato, que dele faz parte integrante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O preço estimado para o presente contrato é de R$ _______ (______________ ) no qual já estão 
incluidas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA. 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços citados nas Cláusulas Primeira e Segunda, no endereço 
indicado, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 
I - A entrega do objeto licitado será feita parceladamente e de acordo com a necessidade da secretaria 
requisitante. 
II - A entrega do objeto licitado deverá ser realizada mediante solicitação e apresentação da nota fiscal, 
que adotará os seguintes procedimentos: 
a) definitivamente: após solicitação, verificação da integridade e especificação, e sendo aprovados, nos 
exatos termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado a entrega do objeto definitivo mediante 
expedição da Nota Fiscal (1 e 2 vias). 
III - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o responsavel pelo recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades.  
IV - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 
serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o 
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valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e apresentação 
da respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos empenhos.  
§ 1 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a rejeição de qualquer motivo, o prazo de pagamento será 
descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
§ 2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiníciando a contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO CONTRATUAL 
O contrato poderá haver re-equilíbrio econômico financeiro, de acordo com o índice de variação de 
mercado, mediante solicitação e apresentação de documentação comprovando: justificativas.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 
2.02.03.13.392.0008.2.0022.339039 / 2.05.02.20.606.0023.2.0049.339039 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 
I - Da CONTRATADA 
a) A entrega programada do objeto licitato, será de acordo com a solicitação mediante apresentação da 
respecitiva N. F. (nota fiscal). 
b) Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, 
volumes, etc. 
c) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos a entrega do objeto licitado a si adjudicado, inclusive, 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos termos das 
cláusulas II a IV da Cláusula Terceira deste contrato; 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
 
II - Da CONTRATANTE 
a) Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manífestadas na execução do 
contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 
b) Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 
c) Fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATANTE para fins de supervisão; 
d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 
e) efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios; 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo não 
superior a 5 anos. 
A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no caso de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, e, em especial, nos 
seguintes casos: 

 Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do objeto; 
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 Recusar a entrega referente ao objeto licitado, multa de 10% (dez por cento) do valor total; 

 A entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, alterações, quantidade, multa de 
10% (dez por cento) do valor total do objeto. 

 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulatívamente, a 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 
 
EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também, aplicada aqueles que: 

 Retardarem a execução do pregão; 

 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
§1- A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
as penalidades de suspensão temporária e declaração de ínidoneidade. 
§ 2 - As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas. 
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião dc 
pagamento, ou cobrado judicialmente. 
 
CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será realizada pelas Secretarias requisitantes.  
§ 1 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeiçães técnicas, vício 
redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 
§ 2 - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do presente contrato, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57, art. 65 de Lei 
Federal nº. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos incisos 
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, e amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II, 
combinado como Art. 78 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a 
CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma 
alguma, em alteração contratual. 
Tendo em vista a pluralidade de serviços e equipamentos é permitido  à CONTRATADA subcontratar 
parcialmente algum material ou equipamento necessários a prestação dos serviços, sendo de inteira 
responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução. 
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Este contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da data da assinatura do 
presente instrumento. 
    
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial em forma resumida, em 
obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº. 8.666/93, art. 4º inciso I da Lei 
Federal 10.520. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena - MG, renunciando, desde já, os demais por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justos e de acordo, assinam as partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) Testemunhas. 
 

 
SENHORA DOS REMÉDIOS, ..................... de ......................................  de 2023. 

 
 
 

_____________________________________ 
Willian Nunes Dornelas 

Prefeito Municipal 
 
 

_____________________________________ 
Contratado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________________________ 
CPF – 
 
 
__________________________________________________ 

CPF- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VI 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGÃO 67/2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
............  inscrita  no  CNPJ  nº ....................  por  intermédio   de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a) 

................ portador (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .............................. e  do  CPF  nº  

......................  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 

 
RESSALVA.   
 
(  ) não  emprega  menor de  dezesseis  anos. 
 
(  ) emprega   menor,  a  partir  de  quatorze  anos  na  condição  de  aprendiz.  
 
 

 
(OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 
 

Local e data. 

 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VII 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGÃO 67/2023 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa, caso tenha) 

 
 
 
 

A Empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o número ________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________________ e do CPF nº. ____________________________ DECLARA, sob as 

penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro empreendedor 

Individual nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Local e data. 

 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VIII 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGÃO 67/2023 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E HABILITAÇÃO 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÕES-MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
 
 
Ref. Processo Licitatório N°. 125/2023 

       Pregão Presencial N°. 67/2023 
         
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que se submete às 

condições estabelecidas no Edital em pauta, nos respectivos anexos e documentos, que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo MUNICÍPIO DE SENHORA DOS 

REMÉDIOS. 

O signatário da presente declara, também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada 

quanto à adjudicação, objeto do presente Edital. 

 

Declara ainda, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Presencial nº. 67/2023. 

 

 
 

Local e data. 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO IX 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 
Nº. 67/2023 PREGÃO 67/2023 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

 
 
Eu ___________________________(nome completo), representante legal da empresa 

______________________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no 

Pregão Presencial nº. 67/2023, da Prefeitura do Município de Senhora dos Remédios, declaro, sob as 

penas da lei, que, a empresa abaixo identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO X 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 125/2023 

Nº. 67/2023 PREGÃO 67/2023 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E CONFORMIDADE 
 

A Empresa ......................................................................, inscrita no CNPJ  nº. ............................... neste 

ato representada por seu sócio - Gerente/presidente/diretor Sr ......................................................... 

declara para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº. 67/2023 instaurado pela Prefeitura Municipal de Senhora dos 

Remédios/MG, que: 

 

- Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

- Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

- Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento dos serviços e locações, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

 

- Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL nº. 67/2023 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Senhora dos Remédios. 

 

- Compromete-se a cumprir todas as determinações do CREA ou CAU nos serviços e locações. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  


